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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 434, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2025.

“Modifica  a  Lei  Complementar  nº
3 0 7 / 2 0 1 7  e  d á  o u t r a s
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei complementar:

ARTIGO 1º - Fica criado no Quadro de Pessoal 1 (um)
cargo  de  provimento  efetivo  de  “Assistente  Contábil  –
Recursos Humanos”, num total de 2 (dois).

ARTIGO 2º - Esta lei complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  em  12  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 12 de
fevereiro de 2025.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 6.069, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, Faz Saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  no  Orçamento  Fiscal  do  Município,
aprovado pela Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024, um Crédito Adicional Suplementar da ordem de
R$  1.000.000,00  (Um  milhão  de  reais),  destinado  às
atividades da Secretaria de Saúde, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
008 – SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0046.2098  –  Assistência  Hospitalar  e

Ambulatorial  em  Atenção  Básica
630-3.3.9039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica ........................ (+) R$ 1.000.000,00
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar, a que se refere o artigo anterior, será por
conta da anulação parcial, consoante dispõe o § 1º, inciso
III, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964,  da  seguinte  dotação  orçamentária,  abaixo
classificada:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
008 – SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

10.302.0046.2098  –  Assistência  Hospitalar  e
Ambulatorial  em  Atenção  Básica

6 2 6 - 3 . 3 . 9 0 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
............................................................. (-) R$ 1.000.000,00

ARTIGO 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  em  12  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 12 de
fevereiro de 2025.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços de Secretaria

...........................................................................................................
LEI N° 6.070, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Institui  no  Calendário  Oficial  do
Munic íp io  de  Tremembé  o
“Circuito  de  Corrida  de  Rua
Tremembeense”,  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial de eventos
do  Município  da  Estância  Turística  de  Tremembé,  o
“Circuito  de  Corrida  de  Rua  Tremembeense”,  a  ser
realizado  anualmente,  composto  por  6  (seis)  etapas,
realizadas em meses intercalados.

Art. 2º O Circuito de Corrida de Rua Tremembeense
poderá ser realizado com o apoio da Secretaria de Esportes
do  Município,  que  será  responsável  pela  organização  e
execução do evento, podendo:

I – Estabelecer critérios para inscrição, participação e
pontuação dos participantes;
II – Definir o percurso, datas e horários das etapas;
III  –  Promover  a  divulgação  do  evento  e  disponibilizar
informações aos interessados;
IV  –  Firmar  convênios  e  parcerias  para  obtenção  de
patrocínio e apoio logístico.

Art. 3º Em cada etapa do Circuito será permitida a
inscrição de até 500 (quinhentos) participantes, sendo as
inscrições realizadas na Quadra de Esportes do Município
ou em outros  locais  e  plataformas que a  Secretaria  de
Esportes indicar.

Art. 4º Será assegurada a participação da sociedade
civil,  entidades,  empresas públicas e privadas,  imprensa
(Rádio,  Jornal  e  Televisão)  nos  eventos  do  Circuito  de
Corrida de Rua Tremembeense.

Art.  5º  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  receber
recursos  e  patrocínios  para  a  realização  do  evento,
firmando  parcerias  com  sociedades  civis,  entidades,
empresas públicas e privadas,  imprensa (Rádio,  Jornal  e
Televisão) para a realização dos eventos, distribuição dos
kits corrida e divulgação.

Art. 6º O Circuito de Corrida de Rua Tremembeense
será  realizado de  forma pontuada,  atribuindo-se  a  cada
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participante  uma  pontuação  a  cada  etapa  concluída,
conforme  critérios  estabelecidos  pela  Secretaria  de
Esportes.

§1º.  A premiação será entregue ao participante que
acumular  a  maior  pontuação  ao  final  da  sexta  e  última
etapa.

§2º.  Poderão ser oferecidas premiações secundárias,
de  acordo  com as  categorias  e  faixas  etárias  a  serem
definidas no regulamento.

Art. 7º  A realização do Circuito de Corrida de Rua
Tremembeense tem por objetivo:

I  –  Incentivar  a  prática  esportiva  e  a  promoção da
saúde e do bem-estar da população;
II – Valorizar a modalidade de corrida de rua no município;
III – Fomentar o comércio local, incentivando a economia
da cidade;
IV – Estimular o turismo no município, destacando-o como
Estância Turística.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente
lei naquilo que couber.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art.  10º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  17  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 17 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.071, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Suplementar  da  ordem  de  R$
3.450.000,00 (Três milhões, quatrocentos e cinquenta mil
reais),  para  atender  as  necessidades  do  Gabinete  do
Prefeito,  Secretaria  de  Administração  e  Secretaria  de
Agricultura e Meio Ambiente, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
01 – GABINETE DO PREFEITO
001 – GABINETE DO PREFEITO
04.121.0001.2001  –  Manutenção  das  Atividades  do

Gabinete do Prefeito.
008  –  4.4.9052  –  Equipamentos  e  Mater ia l

Permanente........................................(+)R$ 250.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000
04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

018 – SETOR DE INFORMÁTICA
19.122.0075.2153  –  Manutenção  do  Setor  de

Informática.
207 - 3.3.9039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica...........................(+)R$ 1.500.000,00
209  –  4.4.9052  –  Equipamentos  e  Mater ia l

Permanente........................................(+)R$ 200.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000
05  –  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  MEIO

AMBIENTE
003 – SETOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04.122.0020.2032  –  Manutenção  das  Atividades  do

Setor de Agricultura e Meio Ambiente.
225 - 3.3.9039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica...........................(+)R$ 1.500.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000
ARTIGO  2º  –  A  cobertura  do  crédito  adicional

suplementar,  a que se refere o artigo anterior,  será por
superávit  financeiro  do  exercício  de  2024  de  recursos  do
tesouro  municipal,  verificado  na  rubrica  109  –  conta
17215001001 – Cota Parte ICMS Principal, tendo como base
no dispositivo constante do inciso I, § 1º, artigo 43, da Lei
Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  conforme
segue:

Banco do Brasil S/A – Agência nº 6773-3-conta corrente
nº 0085-7 PM Tremembé.

ARTIGO 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI Nº 6.072, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem  de  R$  67.064,01
(Sessenta  e  sete  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  um
centavo), aprovado pela Lei Municipal nº 6.041 de 21 de
novembro de 2024, destinado às atividades da Secretaria
de Ação Social, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2012  –  Manutenção  das  Atividades  do

Fundo Municipal de Assistência Social
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3 . 3 . 9 0 . 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
.............................................................. R$ 32.000,00

3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica ........................... R$ 14.564,01

4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente
........................................ R$ 20.500,00

Fonte de Recurso: 05
Modalidade de Aplicação: 500.0053
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não
utilizado no exercício de 2024, repassado via transferência
Fundo  a  Fundo,  por  intermédio  do  Fundo  Nacional  de
Assistência  Social  –  FNAS,  para  o  Fundo  Municipal  de
Assistência  Social  –  FMAS,  no  valor  de  R$  67.064,01
(Sessenta  e  sete  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  um
centavo), para custeio de despesas, visando a continuidade
do  trabalho  socioassistencial  com  as  famí l ias
acompanhadas,  sem  que  haja  a  descontinuidade  dos
serviços, tendo por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I,
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e alterações, c/c com o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 8º e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101,
de 04 de maio de 2000, e alterações.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.041 de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI Nº 6.073, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem  de  R$  27.000,00
(Vinte e sete mil  reais),  aprovado pela Lei  Municipal  nº
6.041 de 21 de novembro de 2024, destinado às atividades
da Secretaria de Ação Social, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2012  –  Manutenção  das  Atividades  do

Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica ........................... R$ 27.000,00
Fonte de Recurso: 05
Modalidade de Aplicação: 500.0050
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não
utilizado no exercício de 2024, repassado via transferência
Fundo  a  Fundo,  por  intermédio  do  Fundo  Estadual  de
Assistência  Social  –  FEAS,  para  o  Fundo  Municipal  de
Assistência Social – FMAS, no valor de 27.000,00 (Vinte e
sete  mil  reais),  para  custeio  de  despesas,  visando  a
continuidade do trabalho socioassistencial com as famílias
acompanhadas,  sem  que  haja  a  descontinuidade  dos
serviços, tendo por base legal a sua abertura o disposto no
§ 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março  de  1964,  e  alterações,  c/c  com  o  disposto  no
Pa rág ra fo  Ún i co  do  A r t i go  8 º  e  50  da  Le i  de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.041 de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI Nº 6.074, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito Adicional Especial,  da ordem de R$ 157.000,00
(Cento e cinquenta e sete mil  reais),  aprovado pela Lei
Municipal nº 6.041 de 21 de novembro de 2024, destinado
às  atividades  da  Secretaria  de  Ação  Social,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2012  –  Manutenção  das  Atividades  do

Fundo Municipal de Assistência Social
3 . 3 . 9 0 . 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
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...................................................................... R$ 67.000,00
3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .................................. R$ 90.000,00
Fonte de Recurso: 02
Modalidade de Aplicação: 500.0048
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não
utilizado no exercício de 2024, repassado pela Secretaria
de Desenvolvimento Social  do Estado de São Paulo,  via
transferências  Fundo a  Fundo,  por  intermédio  do  Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  –  FEAS,  para  o  Fundo
Municipal  de Assistência  Social  –  FMAS,  no valor  de R$
157.000,00  (Cento  e  cinquenta  e  sete  mil  reais),  para
custeio de despesas, visando a continuidade do trabalho
socioassistencial com as famílias acompanhadas, sem que
haja a descontinuidade dos serviços, tendo por base legal o
que dispõe o § 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e alterações, c/c com o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.041 de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.075, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Ratifica  a  alteração  do  Estatuto
Social  do  Consórcio  Público
Agência  Ambiental  do  Vale  do
Paraíba, anexa a esta, e dá outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO 1º - Fica ratificado, nos termos da Lei Federal
nº  11.107,  de  06  de  abril  de  2005,  e  demais  normas
específicas  aplicáveis,  o  inteiro  teor  da  alteração  do
Estatuto Social do Consórcio Público Agência Ambiental do
Vale do Paraíba aprovado pela 11ª Assembleia Geral  do
Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, na
presença  dos  Prefeitos  Consorciados  de  São  José  dos
Campos,  Tremembé,  Santo  Antônio  do  Pinhal,  Jambeiro,
Paraibuna,  Monteiro  Lobato,  Santa  Branca,  Bananal  e

Lorena, do dia 03 de julho de 2024, às 14:00 horas, na Rua
Euclides  Miragaia  nº  433,  sala  201/202,  Crystal  Center,
Centro, São José dos Campos.

ARTIGO 2º - A íntegra da alteração do Estatuto Social
do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba,
após sua ratificação, converter-se-á em lei, cujo seu inteiro
teor é parte integrante desta Lei.

ARTIGO 3º - Fica alterado o conteúdo do Protocolo de
Intenções assinado em 30 de julho de 2021 descrito na Lei
nº 5.168, de 15 de setembro de 2021, em consonância com
a  alteração  do  Estatuto  Social,  ratificando  e  mantendo  o
contrato  com  o  Consórcio  Público.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
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LEI N° 6.076, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara  Municipal  aprovoue  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial  da  ordem  de  R$  164.240,00
(cento e sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais),
assim classificado:
01 EXECUTIVO
11 SECRETARIA DE SAÚDE
007 SETOR DE ATENDIMENTO DA SAÚDE

10.301.0044.2089 Apoio a Atenção Básica do Programa ESF.
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas

................................
R$ 164.240,00

Fonte: 05 Modalidade de Aplicação: 300.0203

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro apurado por saldo de fonte de recursos recebidos
e  não  utilizados  no  exercício  de  2024,  proveniente  dos
repasses Fundo a Fundo Federal, no valor de R$ 160.939,46
(cento e sessenta mil,  novecentos e trinta nove reais  e
quarenta seis centavos), complementado no valor de R$
3.300,54  (três  mil,  trezentos  reais  e  cinquenta  quatro
centavos),  de  previsão  de  rendimentos  de  aplicação
financeira, tendo como base o disposto no § 1º, inciso I, do
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de
2000.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.077, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial  da  ordem  de  R$  515.550,00
(quinhentos e quinze mil,  quinhentos e cinquenta reais),
assim classificado:
01 EXECUTIVO
11 SECRETARIA DE SAÚDE
008 SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0046.2098 Assistência Hospitalar e Ambulatorial em Atenção Básica.
3.3.9030 Material de Consumo............... ................................ R$ 515.550,00
Fonte: 02 Modalidade de Aplicação: 300.0155

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro apurado por saldo de fonte de recursos recebidos
e  não  utilizados  no  exercício  de  2024,  proveniente  do
repasse Estadual, no valor de R$ 492.000,00 (quatrocentos
e noventa dois mil reais), complementado no valor de R$
23.550,00 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta reais),
de previsão de rendimentos de aplicação financeira,  tendo
como base o disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei
Federal  nº  4.320,  de 17 de março de 1964,  c/c  com o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.078, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional Especial”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara  Municipal  aprovoue  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial  da  ordem  de  R$  47.700,00
(quarenta sete mil, setecentos reais), assim classificado:
01 EXECUTIVO
11 SECRETARIA DE SAÚDE
009 SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.305.0045.2101
3.3.90.30

Vigilância Epidemiológica.
Material de Consumo............................................... R$
16.700,00

33.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita...

R$ 31.000,00

Fonte: 02 Modalidade de Aplicação: 300.0155

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
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a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro apurado por saldo de fonte de recursos recebidos
e  não  utilizados  no  exercício  de  2024,  proveniente  do
repasse Estadual,  no valor de R$ 45.804,08 (quarenta e
cinco  mil,  oitocentos  e  quatro  reais  e  oito  centavos),
complementado  no  valor  de  R$  1.895,92  (um  mil,
oitocentos  e  noventa  cinco  reais  e  noventa  e  dois
centavos),  de  previsão  de  rendimentos  de  aplicação
financeira, tendo como base o disposto no § 1º, inciso I, do
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de
2000.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.079, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  435.800,00
(quatrocentos  e  trinta  e  cinco  mil  e  oitocentos  reais),
destinado  as  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
008 – SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0046.2098  –  Assistência  Hospitalar  e

Ambulatorial  em  Atenção  Básica.
3.3.9039  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica............................... R$ 435.800,00
Fonte de Recurso: 5
Modalidade de Aplicação: 300.0116
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro de saldo remanescente de recurso não utilizado
no exercício de 2024, por conta dos recursos recebidos dos
repasses Fundo a Fundo Federal  –  Atenção à Saúde da
População  para  Procedimentos  no  MAC  (Média  e  Alta

Complexidade  de  2022),  no  valor  de  R$  418.590,00
(quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e noventa reais),
complementado no valor de R$ 17.210,00 (dezessete mil,
duzentos e dez reais),  com previsão de rendimentos de
aplicação  financeira,  totalizando  R$  435.800,00
(quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos reais), tendo
por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I, do Artigo 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de
2000,  e  alterações,  depositado  no  Banco  do  Brasil  S.A,
Agência 6773-3 - conta corrente nº 14.402-9.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.080, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  no  Orçamento  Fiscal  do  Município,
aprovado pela Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024, um crédito adicional especial  da ordem de R$
377.500,00  (trezentos  e  setenta  e  sete  mil,  quinhentos
reais), assim classificado:
01 EXECUTIVO
03 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0008.2012
3.3.9030
3.3.9032
3.3.9036
3.3.9039
4.4.9052

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social.
Material de Consumo........................................................ R$ 7.500,00
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............ R$ 10.000,00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................... R$ 30.000,00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................... R$ 150.000,00
Equipamentos e Material Permanente................................ R$ 180.000,00

Fonte: 05 Modalidade de Aplicação: 500.0033

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não  utilizado  no
exercício  de  2024,  repassado  via  transferência  Fundo a
Fundo, por intermédio do Fundo Nacional  de Assistência
Social – FNAS para o Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, no valor de R$ 377.500,00 (trezentos e setenta e
sete  mil,  quinhentos  reais),  para  custeio  de  despesas
visando a continuidade do trabalho socioassistencial com
as famílias acompanhadas, sem que haja a descontinuidade
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dos serviços, tendo por base legal o que dispõe o § 1º,
inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março  de  1964,  e  alterações,  c/c  com  o  disposto  no
Pa rág ra fo  Ún i co  do  A r t i go  8 º  e  50  da  Le i  de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.081, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  54.187,00
(cinquenta  e  quatro  mil,  cento  e  oitenta  e  sete  reais),
destinado  as  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO DA SAÚDE
10.301.0044.2090  –  Manutenção  das  Atividades  da

Unidade Básica do Centro de Saúde.
3 . 3 . 9 0 3 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................................  R$
54.187,00

Fonte de Recurso: 5
Modalidade de Aplicação: 300.0077
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro  de  saldo  remanescente  de  recursos  não
utilizados no exercício  de 2024,  por  conta  dos  recursos
recebidos, em atendimento a Portaria nº 838, de 12 de abril
de 2022, a qual habilita o Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário ao
custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde, proposta
nº 36000.4438712/02/200, oriunda da Emenda Parlamentar
do  Deputado  Rui  Falcão,  no  valor  de  R$  52.052,00
(cinquenta  e  dois  mil ,  c inquenta  e  dois  reais) ,
complementado no valor de R$ 2.135,00 (dois mil, cento e

trinta  e  cinco  reais),  com  previsão  de  rendimentos  de
aplicação financeira, totalizando R$ 54.187,00 (cinquenta e
quatro mil, cento e oitenta e sete reais), tendo por base
legal o que dispõe o § 1º, inciso I,  do Artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações, c/c
com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei
de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000,
e alterações, depositado no Banco do Brasil S.A, Agência
6773-3 - conta corrente nº 14.402-9.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.082, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  54.515,00
(cinquenta  e  quatro  mil,  quinhentos  e  quinze  reais),
destinado  as  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
009 – SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.304.0045.2100 – Vigilância Sanitária.
3 . 3 . 9 0 3 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................................  R$
25.000,00

3.3.9039  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica................................ R$ 29.515,00

Fonte de Recurso: 5
Modalidade de Aplicação: 300.0206
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro  de  saldo  remanescente  de  recursos  dos
exercícios de 2023 a 2024, e não utilizados até o exercício
de 2024, por conta dos repasses Fundo a Fundo Federal, no
valor de R$ 52.024,53 (cinquenta e dois mil, vinte e quatro
reais e cinquenta e três centavos), complementado no valor
de R$ 2.490,47 (dois mil, quatrocentos e noventa reais e
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quarenta e sete centavos), com previsão de rendimentos
de  aplicação  financeira,  totalizando  R$  54.515,00
(cinquenta e quatro mil, quinhentos e quinze reais), tendo
por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I, do Artigo 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de
2000,  e  alterações,  depositado  no  Banco  do  Brasil  S.A,
Agência 6773-3 - conta corrente nº 14.402-9.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.083, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem  de  R$  58.200,00
(cinquenta  e  oito  mil  e  duzentos  reais),  destinado  as
atividades da Secretaria de Saúde, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
10.302.0044.2094 – Ampliação e Melhoria da Oferta de

Consultas do Centro de Saúde e Especialidades.
3.3.9039  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica............................................... R$ 58.200,00
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0189
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro  de  saldo  remanescente  de  recursos  recebidos
em  20  de  maio  de  2024,  e  não  ut i l izados,  e  em
atendimento a Resolução SS n º 113, de 16 de maio de
2024,  a  qual  estabelece  a  transferência  de  recursos
financeiros  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  para  os  Fundos
Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 –
Atendimento  Integral  e  Descentralizado  no  SUS/SP,
decorrentes de Emendas Impositivas para o financiamento
de ações e serviços para assistência integral à saúde da

comunidade e dá providências, decorrentes da Emenda nº
2024.264.56350,  do  Deputado  Rui  Alves,  cujo  objeto  é
aquisição de Serviços de Manutenção de Frota de Veículos,
junto a Secretaria de Saúde, originário da fonte de recurso
02,  no  valor  de  R$  55.908,34  (cinquenta  e  cinco  mil,
novecentos  e  oito  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),
complementado  no  valor  de  R$  2.291,66  (dois  mil,
duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos),
com  previsão  de  rendimentos  de  aplicação  financeira,
totalizando R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos
de reais), tendo por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I,
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e alterações, c/c com o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 8º e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101,
de 04 de maio de 2000, e alterações, depositado no Banco
do Brasil S.A, Agência 6773-3 - conta corrente nº 5715-0.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ  GUILHERME  MOREIRA  DE  CARVALHO
GUEDES

Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito
...........................................................................................................

LEI Nº 6.084, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem de  R$ 39.530,00
(Trinta e nove mil, quinhentos e trinta reais), aprovado pela
Lei  Municipal  nº  6.041  de  21  de  novembro  de  2024,
destinado  às  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
10.301.0044.2091 – Programa Sorria São Paulo
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita ........................... R$ 39.530,00
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0190
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por



Ano X | Edição nº 2076 | 27 de fevereiro de 2025 | Página 86 de 120

Município de Tremembé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

superávit  financeiro,  de  saldo  remanescente  de  recursos
recebidos em 05 de julho de 2024, e não utilizados, e em
atendimento a RESOLUÇÃO SS Nº 162, DE 4 DE JULHO DE
2024,  a  qual  estabelece a  transferência  de recursos  do
Fundo Estadual de Saúde, para os Fundos Municipais de
Saúde,  referentes  ao  programa  “Sorria  São  Paulo”,
destinados  ao  financiamento  para  custeio  das  ações  de
saúde bucal realizadas no âmbito da Atenção Primária para
o exercício de 2023, no valor de R$ 37.480,00 (Trinta e sete
mil, quatrocentos e oitenta reais), complementado no valor
de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais), de previsão de
rendimentos  de  aplicação  financeira,  totalizando  R$
39.530,00 (Trinta e nove mil,  quinhentos e trinta reais),
cuja abertura tem por base legal o que dispõe o § 1º, inciso
I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e alterações, c/c com o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 8º e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101,
de 04 de maio de 2000, e alterações, depositado no Banco
do Brasil S.A., Agência 6773-3, Conta Corrente nº 5715-0.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6º,  da  Lei
Municipal nº 6.041 de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI Nº 6.085, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito Adicional Especial,  da ordem de R$ 262.719,40
(Duzentos e sessenta e dois mil,  setecentos e dezenove
reais e quarenta centavos), aprovado pela Lei Municipal nº
6.041 de 21 de novembro de 2024, destinado às atividades
da Secretaria de Saúde, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
10.302.0044.2094 – Ampliação e Melhoria da Oferta de

Consultas do Centro de Saúde e Especialidades
3 . 3 . 9 0 . 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.............................................................. R$ 100.000,00
3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......................... R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0155
10.303.0044.2092  –  Programa  de  Assistência

Farmacêutica  Básica
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita ..................... R$ 62.719,40
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0155
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  de  saldo  remanescente  de  recursos
recebidos em 24 de junho de 2024, e não utilizados, e em
atendimento a RESOLUÇÃO SS Nº 140, DE 20 DE JUNHO DE
2024,  a  qual  antecipa  parcelas  do  componente  fixo  do
Incentivo à Gestão Municipal do SUS São Paulo (IGM SUS
Paulista), Artigo 1º - Antecipar o pagamento da segunda e
terceira  parcela  do  componente  fixo  do  IGM,  inicialmente
previstas para ocorrer nos meses de setembro e dezembro
de 2024, conforme consta no Artigo 2º, da Resolução SS nº
11/2024. Artigo 2º - Antecipar o pagamento do componente
variável  do  IGM,  inicialmente  previsto  para  ocorrer  nos
meses  de  setembro  por  dezembro  de  2024,  conforme
consta no Artigo 4º, item 2, da Resolução SS nº 11/2024, no
valor  de  R$  250.721,89  (Duzentos  e  cinquenta  mil,
setecentos e vinte e um reais e oitenta e nove centavos),
complementado  no  valor  de  R$  11.997,51  (Onze  mil,
novecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  cinquenta  e  um
centavos),  com  previsão  de  rendimentos  de  aplicação
financeira, totalizando R$ 262.719,40 (Duzentos e sessenta
e  dois  mil,  setecentos  e  dezenove  reais  e  quarenta
centavos), cuja abertura tem por base legal o que dispõe o
§ 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março  de  1964,  e  alterações,  c/c  com  o  disposto  no
Pa rág ra fo  Ún i co  do  A r t i go  8 º  e  50  da  Le i  de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações,  depositado no Banco do Brasil  S.A.,  Agência
6773-3, Conta Corrente nº 5715-0.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6º,  da  Lei
Municipal nº 6.041 de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.086, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”
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O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  625.000,00
(seiscentos  e  vinte  e  cinco  mil  reais),  destinado  as
atividades da Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania,
assim classificado:

01 – EXECUTIVO
16  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS  E

CIDADANIA
002 – PROCURADORIA DO MUNICIPIO
04.122.0039.2113  –  Manutenção  das  Atividades  da

Procuradoria do Município.
3.1.9016  -  Outras  Despesas  Variáveis  –  Pessoal

Civil....................................... R$ 625.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 1100000
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro do exercício de 2024, de acordo com o disposto
apurado  na  classificação  da  Receita  1.9.9.9.12.2.1  –  Ônus
de Sucumbências – Principal, no valor de R$ 593.578,34
(quinhentos e noventa e três mil, quinhentos e setenta e
oito reais e trinta e quatro centavos), complementado no
valor de R$ 31.421,66 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte
e um reais e sessenta e seis centavos),  de previsão de
rendimentos  de  aplicação  financeira,  para  custeio  de
pagamento de despesas com ônus de sucumbência devidos
aos  procuradores  municipais,  advogados  públicos,  nos
termos do caput e §19, do artigo 85 do Código Civil, Lei nº
13.105,  de  16  de  março  de  2015,  e  tendo por  base  o
disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e alterações, c/c com o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações,  depositado  no  Banco  do  Brasil  S.A,  Agência
6773-3 - conta corrente nº 23144-4.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.088, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Institui  a  Política  Municipal  de

Prevenção e Combate à Alienação
Parental”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Política  Municipal  de
Prevenção  e  Combate  à  Alienação  Parental,  com  as
finalidades precípuas de prevenção e combate à Alienação
Parental e conscientização sobre a prática e garantia de
direitos da criança e do adolescente.

§1º - Para os efeitos desta Lei,  considera-se ato de
Alienação Parental a interferência na formação psicológica
da criança ou do adolescente promovida ou induzida por
um  dos  genitores,  pelos  avós  ou  pelos  que  tenham  a
criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou
vigilância, para que repudie genitor ou que cause prejuízo
ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este.

§2º  -  Constituem  condutas  que  caracterizam  a
Alienação Parental:

I  –  realizar  campanha  de  desqualificação  da  conduta
do genitor no exercício da paternidade ou maternidade;

II – dificultar o exercício da autoridade parental;
III  –  dificultar  o  contato da criança ou do adolescente

com o genitor;
IV  –  dificultar  o  exercício  do  direito  regulamentado  à

convivência familiar;
V –  omitir  deliberadamente  ao  genitor  informações

pessoais  relevantes  sobre  a  criança  ou  o  adolescente,
inclusive escolares, médicas e alterações de endereço;

VI – apresentar falsa denúncia contra o genitor, contra
familiares deste ou contra os avós, para obstar ou dificultar
a convivência deles com a criança ou o adolescente;

VII  –  mudar  o  domicílio  para  local  distante,  sem
justificativa,  visando dificultar  a  convivência  da  criança  ou
do adolescente com o outro genitor, com familiares deste
ou com os avós.

Art. 2º - Para a consecução de seu objeto, a presente
Lei  contará  com  a  realização  de  encontros,  debates,
seminários,  palestras  e  eventos  que  promovam  a
conscientização sobre a Alienação Parental, seus efeitos e
intercorrências.

Parágrafo único -  As ações do caput deste artigo
poderão ser desenvolvidas conjuntamente, por Secretarias
Municipais  afins  à  matéria,  pelo  Conselho  Tutelar  e  por
outras  entidades  governamentais  e  não  governamentais
ligadas à defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 3º - Caberá às referidas Secretarias Municipais
estimular e promover ações em escolas da rede municipal
pública  e  privada  de  ensino,  dirigidas  a  pais  e  alunos,
destacando a importância do combate à Alienação Parental,
bem como, promover medidas socioeducativas no âmbito
das  citadas  instituições  de  ensino,  a  fim  da  prevenção  e
erradicação dessa conduta.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão  por  conta  de  verba  orçamentária  própria,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente
lei naquilo que couber.

Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua
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publicação.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  24  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO

Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 24 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
LEI N° 6.089, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Autoriza instituir no Município da
Estância Turística de Tremembé a
obrigatoriedade  para  empresas
c o n c e s s i o n á r i a s  o u
permissionárias que operam com
cabeamento  aéreo  novos,
procedimentos  que  limpem,
adéquem  e  eliminem  fios
excedentes  nos  postes,  e  dá
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE TREMEMBÉ,  Estado de São Paulo,  Faz Saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - Ao Poder Executivo Municipal, fica autorizado
a instituir no município da Estância Turística de Tremembé
a obrigatoriedade para as  empresas,  concessionárias  ou
permissionárias de serviços públicos, empresas estatais e
prestadoras  de  serviços  que  operam  com  cabeamento
aéreo (fiação) a:

I  -  identificar  os  cabos  existentes,  no  prazo  de  90
(noventa) dias, a contar da data de publicação desta lei;

II - realizar o alinhamento dos fios nos postes, no prazo
de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  contar  da  data  de
publicação desta lei;

III  -  retirar  os  fios  excedentes,  sem  uso  e  demais
equipamentos  inutilizados  até  90  (noventa)  dias  após  a
publicação desta lei.

Parágrafo  único  -  Nos  casos  de  emergência
envolvendo o cabeamento aéreo, as providências deverão
ser realizadas no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  a
partir  da  constatação  do  risco  e/ou  do  recebimento  de
notificação do órgão municipal competente.

Art.  2º  -  Aplica-se  o  disposto  nesta  lei  à  rede  de
energia elétrica, cabos telefônicos, banda larga, televisão a
cabo e assemelhados ou outro serviço, por meio de rede
aérea.

Art. 3º - Os novos projetos de instalação que vierem a
ser executados após a regulamentação desta lei deverão
conter cabeamento identificado.

Parágrafo único - As instalações executadas após a
data da publicação desta lei deverão ser vistoriadas pelas
empresas, concessionárias ou permissionárias de serviços
públicos, empresas estatais e prestadoras de serviços que
operam  com  cabeamento  aéreo  (fiação)  no  município  da
Estância Turística de Tremembé a cada 6 (seis) meses, a
contar da data da instalação, sendo que os fios excedentes

sem uso e demais equipamentos inutilizados deverão ser
retirados em até 15 (quinze) dias após a vistoria.

Art. 4º - Constatado o descumprimento do disposto no
art.  1º  desta  lei,  as  empresas  nele  mencionadas  serão
notificadas  a  promover  as  adequações  necessárias  ao
cumprimento das obrigações no prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável  por  igual  período  a  critério  da  autoridade
fiscalizadora, contados a partir  da data do recebimento da
notificação, ressalvados os casos de emergência em que o
prazo fica reduzido para 24 (vinte e quatro) horas, a partir
da data da constatação do risco e/ou do recebimento de
notificação do órgão municipal competente.

Art.  5º  -  As  empresas,  concessionárias  ou
permissionárias de serviços públicos, empresas estatais e
prestadoras  de  serviços  que  operam  com  cabeamento
aéreo  (fiação)  no  município  da  Estância  Turística  de
Tremembé  ficam  obrigadas  a  realizar  manutenção,
conservação, remoção e substituição de postes de concreto
ou madeira que se encontrar em estado precário ou sem
isolamento, tortos, inclinados ou em desuso, sem qualquer
ônus para a Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Tremembé ou para os consumidores.

§1º - Em caso de substituição de poste, fica a empresa
responsável  obrigada  a  notificar  as  demais  empresas  que
utilizam o poste como suporte de seu cabeamento, a fim de
que possam realizar o realinhamento dos cabos e demais
equipamentos  ou  a  retirada  dos  cabos  e  demais
equipamentos  inutilizados.

§2º  -  A  notificação  de  que  trata  o  §  1º  deste  artigo
deverá ocorrer  com antecedência  mínima de 30 (trinta)
dias da data prevista para a substituição dos postes.

§3º - No caso de substituição de poste motivada por
situação  de  emergência,  caracterizada  pela  situação  de
risco à saúde e à segurança de terceiros e de instalações, a
empresa  responsável  fica  obrigada  a  notificar
imediatamente as demais empresas que utilizam o poste
como suporte de seu cabeamento, a fim de se eliminarem
os riscos.

§4º  -  Havendo  substituição  de  poste,  as  empresas
notificadas  têm o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  para
regular izar  a  s i tuação  de  seus  cabos  e  demais
equipamentos.

Art. 6º - O compartilhamento da faixa de ocupação
deve ser feito de forma ordenada e uniforme, de modo que
a instalação de um ocupante não utilize pontos de fixação
ou invada a área destinada a outros, bem como o espaço
de  uso  exclusivo  das  redes  de  energia  elétrica  e  de
iluminação pública, conforme dispõem as normas técnicas
vigentes da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e
da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).

Parágrafo único - O uso dos postes compartilhados
não  pode  comprometer  a  segurança  de  pessoas  e
instalações, os níveis de qualidade e a continuidade dos
serviços prestados aos usuários.

Art.  7º  -  As  fiações  devem  ser  identificadas  e
instaladas separadamente, com o nome do ocupante, salvo
quando  o  desenvolvimento  tecnológico  permitir
compartilhamento.

Parágrafo  único.  A  identificação  da  fiação  deve  ser
feita a cada vão entre postes.

Art. 8º - Fica a empresa estatal ou concessionária ou
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permissionária do serviço público de distribuição de energia
elétrica  obrigada  a  enviar  mensalmente  ao  Poder
Executivo,  relatório  das  notificações  realizadas  com  base
nesta lei, bem como do comprovante de recebimento pela
empresa notificada.

Art. 9º - Os custos decorrentes do disposto nesta lei
serão  suportados  pelas  empresas,  concessionárias  ou
permissionárias de serviços públicos, empresas estatais e
prestadoras  de  serviços  que  operam  com  cabeamento
aéreo  (fiação)  no  município  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  ficando  vedada  qualquer  cobrança  dos
consumidores.

Art. 10 - As empresas que trabalham prestando os
serviços acima citados deverão possuir um cesto coletor
em todos os veículos, não podendo deixar nenhuma sobra
de material ou resto de fiação em via pública, nem mesmo
deixar resto de cabos amarrados em postes, contudo o não
cumprimento  do  exposto  neste  artigo  sofrerá  a  medida
administrativa descrita no Art. 11, II desta lei.

Art.  11  -  O  infrator  estará  sujeito  às  seguintes
medidas:

I - notificação para sanar a irregularidade no prazo de
30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério da
autoridade competente;

II - multa de 1.000 (mil) UFESP’s, recolhida ao órgão
autuador ou a outro designado pelo Executivo Municipal; e

III - proibição temporária de funcionamento, em caso
de  apresentar  iminente  risco  à  população,  até  que
efetivamente se comprove a adequação a esta lei.

§1º  -  Em  caso  de  reincidência,  a  autoridade
competente poderá aplicar em dobro a multa referida no
inc. II do caput deste artigo.

§2º - Em caso de ser aplicada multa, seu pagamento
não  desobriga  o  infrator  de  sanar  as  irregularidades
existentes.

§3º -  A não  retirada  ou  o  lançamento  de  resíduos
oriundos  de cabos  e  fiação aérea nas  vias  públicas  ou em
lugares em desacordo com as normas vigentes, resultará
na aplicação das multas descritas no art. 62 do Decreto
Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará a presente
naquilo que couber.

Art. 13 - A presente lei entrará em vigor a partir da
data da sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  24  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 24 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.472, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com base no
que dispõe a Lei Municipal nº 6.069, de 12 de fevereiro de
2025,

DECRETA:
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Suplementar,  da  ordem  de  R$
1.000.000,00 (Um milhão de reais), destinado às atividades
da Secretaria de Saúde, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
008 – SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0046.2098  –  Assistência  Hospitalar  e

Ambulatorial  em  Atenção  Básica
630-3.3.9039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica ........................ (+) R$ 1.000.000,00
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar, a que se refere o artigo anterior, será por
anulação  parcial  da  dotação  orçamentária  abaixo
classificada, tendo por base o disposto no § 1º, inciso III, do
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
e alterações, a saber:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
008 – SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0046.2098  –  Assistência  Hospitalar  e

Ambulatorial  em  Atenção  Básica
6 2 6 - 3 . 3 . 9 0 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

............................................................. (-) R$ 1.000.000,00
ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  em  12  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 12 de
fevereiro de 2025.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.473, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com base no
que dispõe o artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de
novembro de 2024,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir  no Orçamento Fiscal do Município um
crédito adicional suplementar da ordem de R$ 120.000,00
(Cento e vinte mil reais), assim classificado:

01 - EXECUTIVO
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
003 – SETOR DE EDUCAÇÃO
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12.361.0051.2054 – Manutenção das Atividades Setor
Administrativo da Educação Fundamental.

356-3.3.9032  –  Material,  Bem  ou  Serviço  para
Distribuição  Gratuita.....................(+)R$  120.000,00

ARTIGO  2º  –  A  cobertura  do  crédito  adicional
suplementar,  a que se refere o artigo anterior,  será por
anulação  parcial  da  dotação  orçamentária  abaixo
classificada,  tendo por  base  no  disposto  no  §  1º,  inciso  III,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964 e alterações, a saber:

01 - EXECUTIVO
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
003 – SETOR DE EDUCAÇÃO
12.361.0051.2054 – Manutenção das Atividades Setor

Administrativo da Educação Fundamental.
357-3.3.9036  –  Outros  Serviços  de  Terceiros-Pessoa

Física..................................(-)R$ 120.000,00
ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  em  12  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 12 de
fevereiro de 2025.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.474, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Regulamenta  os  eventos  e  o
funcionamento das atividades no
per íodo  das  fes t i v idades
Carnavalescas deste Município  e
dá outras providências.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do disposto no artigo 90, da Lei nº 1.990/1991, e inciso
XXXI, do artigo 4º, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO  que  o  Carnaval  atrai  milhares  de
pessoas todos os anos, em razão de ser uma das festas
populares mais animadas e representativas do País;

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  administração
pública em zelar pelo bem estar e segurança de todos os
tremembeenses  e  turistas  que  estarão  presentes  para
prestigiar o evento;

CONSIDERANDO  assim, ser imprescindível a edição
de normas para organização geral das festividades;

D E C R E T A:
ARTIGO 1° -  Fica  estabelecido que o  Município  da

Estância Turística de Tremembé, em razão das festividades
carnavalescas,  realizará  evento  na  Praça  Irineu
Mancastropi, s/n e no Palco Maestro Quintino, Centro, nesta
Urbe, de 1º a 4 de março de 2025, denominado “Carnaval
Família 2025”.

§1º - Fica autorizada a utilização do pavimento inferior
do Centro Cultural  “Professora Amélia  Maria  Ribeiro  dos
Santos”, como ponto de apoio e entrada para o evento,

inclusive para fins de obtenção de licença junto aos órgãos
competentes.

§2º  -  O  evento  oferecerá  apresentações  artísticas,
culturais, espaço de diversão infantil e gastronomia, com o
objetivo de movimentar o turismo de eventos do município.

§3º - Os espaços do evento serão cedidos por meio de
autorização  de  uso,  a  título  precário  e  por  tempo
determinado,  para  entidades  sem  fins  lucrativos
estabelecidas no município, permanecendo inalterados os
direitos dos permissionários que já possuem licença para
explorar atividades no local.

ARTIGO  2º  -  O  ingresso  na  área  delimitada  pelo
Município,  destinada  à  realização  do  evento  “Carnaval
Família  2025”,  se dará após revista a  ser  realizada por
empresa especializada na prestação de serviços no ramo
de segurança privada em eventos, do tipo desarmada, com
controle,  operação  e  fiscalização  de  acesso,  ficando
expressamente  proibida  a  entrada  de  objetos  que
perturbem o bom andamento do evento, ou que possam
trazer riscos à integridade física das pessoas.

ARTIGO  3º  -  Fica  determinado  que  o  horário  do
evento “Carnaval Família 2025”, será das 15h00 às 21h00,
dos dias 1º a 4 de março de 2025, devendo as tendas
gastronômicas/barracas  encerrarem  suas  atividades  às
20h30.

ARTIGO 4º - É expressamente proibida:
I  -  a  perturbação  da  ordem,  sossego  e  segurança

pública durante o evento “Carnaval Família 2025”, através
de  manifestações  que  determinem  a  insegurança  da
população e visitantes, bem como do patrimônio municipal,
ou  que  atrapalhem  a  organização  do  evento,  ficando  a
cargo da Prefeitura Municipal em conjunto com a Polícia
Militar do Estado de São Paulo, as intervenções necessárias
para manutenção da ordem e sossego públicos;

I I  -  a  comercial ização  e  o  porte  de  bebidas
acondicionadas em embalagens de vidro, o uso e porte de
caixa térmica, cooler, isopor, bolsa térmica e similares que
possam acondicionar vasilhames nas áreas destinadas à
realização do “Carnaval Família 2025”, a fim de melhorar a
mobilidade e segurança na área do evento, podendo haver
apreensão  destes  e  aplicação  de  medidas  legais
pertinentes  aos  infratores;

III – a comercialização e utilização de spray de espuma
e de tinta de cabelo nas áreas do evento, podendo haver
apreensão  destes  e  aplicação  de  medidas  legais
pertinentes  aos  infratores;

IV  –  a utilização de som portátil,  automotivo ou de
música ao vivo nas tendas gastronômicas/barracas, dentro
da área delimitada pelo Município e em seu entorno, uma
vez que a  veiculação sonora dentro  da área do evento
ficará  sob  responsabilidade  da  Secretaria  de  Turismo  e
Cultura  e  dos  contratados  pelo  Município;

V - durante o evento, a presença de ambulantes não
autorizados  pela  Prefeitura  Municipal,  inclusive  nas  vias
públicas adjacentes.

ARTIGO 5º - A inobservância das normas de postura
do município e/ou das restrições constantes do presente
decreto gera a aplicação das sanções previstas nos artigos
4° a 21 da Lei Municipal n° 1990/1991 e alterações, sem
prejuízo das demais cominações legais.

ARTIGO  6º  -  A  Prefeitura  Municipal  exercerá  em
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cooperação  com  os  poderes  do  Estado,  as  funções  de
polícia de sua competência, quanto à ordem, à moralidade
e segurança pública.

ARTIGO 7º - Este decreto vigorará a partir da data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  em  14  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 14 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.475, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.072/2025,

DECRETA:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem  de  R$  67.064,01
(Sessenta  e  sete  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  um
centavo), aprovado pela Lei Municipal nº 6.041 de 21 de
novembro de 2024, destinado às atividades da Secretaria
de Ação Social, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2012  –  Manutenção  das  Atividades  do

Fundo Municipal de Assistência Social
3 . 3 . 9 0 . 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.............................................................. R$ 32.000,00
3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica ........................... R$ 14.564,01
4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente

........................................ R$ 20.500,00
Fonte de Recurso: 05
Modalidade de Aplicação: 500.0053
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não
utilizado no exercício de 2024, repassado via transferência
Fundo  a  Fundo,  por  intermédio  do  Fundo  Nacional  de
Assistência  Social  –  FNAS,  para  o  Fundo  Municipal  de
Assistência  Social  –  FMAS,  no  valor  de  R$  67.064,01
(Sessenta  e  sete  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  um
centavo), para custeio de despesas, visando a continuidade
do  trabalho  socioassistencial  com  as  famí l ias
acompanhadas,  sem  que  haja  a  descontinuidade  dos
serviços, tendo por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I,
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e alterações, c/c com o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 8º e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101,

de 04 de maio de 2000, e alterações.
ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.041 de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.476, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.073/2025,

DECRETA:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem  de  R$  27.000,00
(Vinte e sete mil  reais),  aprovado pela Lei  Municipal  nº
6.041 de 21 de novembro de 2024, destinado às atividades
da Secretaria de Ação Social, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2012  –  Manutenção  das  Atividades  do

Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica ........................... R$ 27.000,00
Fonte de Recurso: 05
Modalidade de Aplicação: 500.0050
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não
utilizado no exercício de 2024, repassado via transferência
Fundo  a  Fundo,  por  intermédio  do  Fundo  Estadual  de
Assistência  Social  –  FEAS,  para  o  Fundo  Municipal  de
Assistência Social – FMAS, no valor de 27.000,00 (Vinte e
sete  mil  reais),  para  custeio  de  despesas,  visando  a
continuidade do trabalho socioassistencial com as famílias
acompanhadas,  sem  que  haja  a  descontinuidade  dos
serviços, tendo por base legal a sua abertura o disposto no
§ 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março  de  1964,  e  alterações,  c/c  com  o  disposto  no
Pa rág ra fo  Ún i co  do  A r t i go  8 º  e  50  da  Le i  de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações.
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ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.041 de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.477, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.074/2025,

DECRETA:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito Adicional Especial,  da ordem de R$ 157.000,00
(Cento e cinquenta e sete mil  reais),  aprovado pela Lei
Municipal nº 6.041 de 21 de novembro de 2024, destinado
às  atividades  da  Secretaria  de  Ação  Social,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2012  –  Manutenção  das  Atividades  do

Fundo Municipal de Assistência Social
3 . 3 . 9 0 . 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.............................................................................  R$
67.000,00

3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica ......................................... R$ 90.000,00

Fonte de Recurso: 02
Modalidade de Aplicação: 500.0048
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não
utilizado no exercício de 2024, repassado pela Secretaria
de Desenvolvimento Social  do Estado de São Paulo,  via
transferências  Fundo a  Fundo,  por  intermédio  do  Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  –  FEAS,  para  o  Fundo
Municipal  de Assistência  Social  –  FMAS,  no valor  de R$
157.000,00  (Cento  e  cinquenta  e  sete  mil  reais),  para
custeio de despesas, visando a continuidade do trabalho
socioassistencial com as famílias acompanhadas, sem que
haja a descontinuidade dos serviços, tendo por base legal o
que dispõe o § 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, e alterações, c/c com o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.041 de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.478, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.071/2025,

DECRETA:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Suplementar  da  ordem  de  R$
3.450.000,00 (Três milhões, quatrocentos e cinquenta mil
reais),  para  atender  as  necessidades  do  Gabinete  do
Prefeito,  Secretaria  de  Administração  e  Secretaria  de
Agricultura e Meio Ambiente, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
01 – GABINETE DO PREFEITO
001 – GABINETE DO PREFEITO
04.121.0001.2001  –  Manutenção  das  Atividades  do

Gabinete do Prefeito.
008  –  4.4.9052  –  Equipamentos  e  Mater ia l

Permanente........................................(+)R$ 250.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000
04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
018 – SETOR DE INFORMÁTICA
19.122.0075.2153  –  Manutenção  do  Setor  de

Informática.
207 - 3.3.9039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica...........................(+)R$ 1.500.000,00
209  –  4.4.9052  –  Equipamentos  e  Mater ia l

Permanente........................................(+)R$ 200.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000
05  –  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  MEIO

AMBIENTE
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003 – SETOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04.122.0020.2032  –  Manutenção  das  Atividades  do

Setor de Agricultura e Meio Ambiente.
225 - 3.3.9039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica...........................(+)R$ 1.500.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000
ARTIGO  2º  –  A  cobertura  do  crédito  adicional

suplementar,  a que se refere o artigo anterior,  será por
superávit  financeiro  do  exercício  de  2024  de  recursos  do
tesouro  municipal,  verificado  na  rubrica  109  –  conta
17215001001 – Cota Parte ICMS Principal, tendo como base
no dispositivo constante do inciso I, § 1º, artigo 43, da Lei
Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  conforme
segue:

Banco do Brasil S/A – Agência nº 6773-3-conta corrente
nº 0085-7 PM Tremembé.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.479, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial”.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.076/2025,

DECRETA:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial  da  ordem  de  R$  164.240,00
(cento e sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais),
assim classificado:
01 EXECUTIVO
11 SECRETARIA DE SAÚDE
007 SETOR DE ATENDIMENTO DA SAÚDE
10.301.0044.2089 Apoio a Atenção Básica do Programa ESF.
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas ................................ R$ 164.240,00
Fonte: 05 Modalidade de Aplicação: 300.0203

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro apurado por saldo de fonte de recursos recebidos
e  não  utilizados  no  exercício  de  2024,  proveniente  dos
repasses Fundo a Fundo Federal, no valor de R$ 160.939,46
(cento e sessenta mil,  novecentos e trinta nove reais  e
quarenta seis centavos), complementado no valor de R$
3.300,54  (três  mil,  trezentos  reais  e  cinquenta  quatro
centavos),  de  previsão  de  rendimentos  de  aplicação
financeira, tendo como base o disposto no § 1º, inciso I, do
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de

2000.
ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.480, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial”.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.077/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial  da  ordem  de  R$  515.550,00
(quinhentos e quinze mil,  quinhentos e cinquenta reais),
assim classificado:
01 EXECUTIVO
11 SECRETARIA DE SAÚDE
008 SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0046.2098 Assistência Hospitalar e Ambulatorial em Atenção Básica.
3.3.9030 Material de Consumo............... ................................ R$ 515.550,00
Fonte: 02 Modalidade de Aplicação: 300.0155

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro apurado por saldo de fonte de recursos recebidos
e  não  utilizados  no  exercício  de  2024,  proveniente  do
repasse Estadual, no valor de R$ 492.000,00 (quatrocentos
e noventa dois mil reais), complementado no valor de R$
23.550,00 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta reais),
de previsão de rendimentos de aplicação financeira,  tendo
como base o disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei
Federal  nº  4.320,  de 17 de março de 1964,  c/c  com o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
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Prefeito Municipal
Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.481, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional Especial”.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.078/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial  da  ordem  de  R$  47.700,00
(quarenta sete mil, setecentos reais), assim classificado:
01 EXECUTIVO
11 SECRETARIA DE SAÚDE
009 SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.305.0045.2101
3.3.90.30

Vigilância Epidemiológica.
Material de Consumo............................................... R$ 16.700,00

33.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita... R$ 31.000,00
Fonte: 02 Modalidade de Aplicação: 300.0155

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro apurado por saldo de fonte de recursos recebidos
e  não  utilizados  no  exercício  de  2024,  proveniente  do
repasse Estadual,  no valor de R$ 45.804,08 (quarenta e
cinco  mil,  oitocentos  e  quatro  reais  e  oito  centavos),
complementado  no  valor  de  R$  1.895,92  (um  mil,
oitocentos  e  noventa  cinco  reais  e  noventa  e  dois
centavos),  de  previsão  de  rendimentos  de  aplicação
financeira, tendo como base o disposto no § 1º, inciso I, do
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de
2000.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.482, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito

adicional especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.079/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  435.800,00
(quatrocentos  e  trinta  e  cinco  mil  e  oitocentos  reais),
destinado  as  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
008 – SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0046.2098  –  Assistência  Hospitalar  e

Ambulatorial  em  Atenção  Básica.
3.3.9039  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica............................................. R$ 435.800,00
Fonte de Recurso: 5
Modalidade de Aplicação: 300.0116
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro de saldo remanescente de recurso não utilizado
no exercício de 2024, por conta dos recursos recebidos dos
repasses Fundo a Fundo Federal  –  Atenção à Saúde da
População  para  Procedimentos  no  MAC  (Média  e  Alta
Complexidade  de  2022),  no  valor  de  R$  418.590,00
(quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e noventa reais),
complementado no valor de R$ 17.210,00 (dezessete mil,
duzentos e dez reais),  com previsão de rendimentos de
aplicação  financeira,  totalizando  R$  435.800,00
(quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos reais), tendo
por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I, do Artigo 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de
2000,  e  alterações,  depositado  no  Banco  do  Brasil  S.A,
Agência 6773-3 -conta corrente nº 14.402-9.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.483, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
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“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial”.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.080/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  abrir  no  Orçamento  Fiscal  do  Município,
aprovado pela Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024, um crédito adicional especial  da ordem de R$
377.500,00  (trezentos  e  setenta  e  sete  mil,  quinhentos
reais), assim classificado:
01 EXECUTIVO
03 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2012
3.3.9030
3.3.9032
3.3.9036
3.3.9039
4.4.9052

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social.
Material de Consumo........................................................ R$ 7.500,00
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............ R$ 10.000,00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...................... R$ 30.000,00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................... R$ 150.000,00
Equipamentos e Material Permanente................................ R$ 180.000,00

Fonte: 05 Modalidade de Aplicação: 500.0033

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,
a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro,  proveniente  de  saldo  residual  não  utilizado  no
exercício  de  2024,  repassado  via  transferência  Fundo a
Fundo, por intermédio do Fundo Nacional  de Assistência
Social – FNAS para o Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, no valor de R$ 377.500,00 (trezentos e setenta e
sete  mil,  quinhentos  reais),  para  custeio  de  despesas
visando a continuidade do trabalho socioassistencial com
as famílias acompanhadas, sem que haja a descontinuidade
dos serviços, tendo por base legal o que dispõe o § 1º,
inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março  de  1964,  e  alterações,  c/c  com  o  disposto  no
Pa rág ra fo  Ún i co  do  A r t i go  8 º  e  50  da  Le i  de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante do Orçamento Fiscal do Município, nos moldes
do artigo 6°, da Lei Municipal nº 6.041, de 21 de novembro
de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.484, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº

6.081/2025,
D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  54.187,00
(cinquenta  e  quatro  mil,  cento  e  oitenta  e  sete  reais),
destinado  as  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO DA SAÚDE
10.301.0044.2090  –  Manutenção  das  Atividades  da

Unidade Básica do Centro de Saúde.
3 . 3 . 9 0 3 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.............................................................................
R$ 54.187,00

Fonte de Recurso: 5
Modalidade de Aplicação: 300.0077
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro  de  saldo  remanescente  de  recursos  não
utilizados no exercício  de 2024,  por  conta  dos  recursos
recebidos, em atendimento a Portaria nº 838, de 12 de abril
de 2022, a qual habilita o Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário ao
custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde, proposta
nº 36000.4438712/02/200, oriunda da Emenda Parlamentar
do  Deputado  Rui  Falcão,  no  valor  de  R$  52.052,00
(cinquenta  e  dois  mil ,  c inquenta  e  dois  reais) ,
complementado no valor de R$ 2.135,00 (dois mil, cento e
trinta  e  cinco  reais),  com  previsão  de  rendimentos  de
aplicação financeira, totalizando R$ 54.187,00 (cinquenta e
quatro mil, cento e oitenta e sete reais), tendo por base
legal o que dispõe o § 1º, inciso I,  do Artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações, c/c
com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei
de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000,
e alterações, depositado no Banco do Brasil S.A, Agência
6773-3 - conta corrente nº 14.402-9.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.485, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”
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CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.082/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  54.515,00
(cinquenta  e  quatro  mil,  quinhentos  e  quinze  reais),
destinado  as  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
009 – SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.304.0045.2100 – Vigilância Sanitária.
3 . 3 . 9 0 3 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.............................................................................
R$ 25.000,00

3.3.9039  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica........................................ R$ 29.515,00

Fonte de Recurso: 5
Modalidade de Aplicação: 300.0206
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro  de  saldo  remanescente  de  recursos  dos
exercícios de 2023 a 2024, e não utilizados até o exercício
de 2024, por conta dos repasses Fundo a Fundo Federal, no
valor de R$ 52.024,53 (cinquenta e dois mil, vinte e quatro
reais e cinquenta e três centavos), complementado no valor
de R$ 2.490,47 (dois mil, quatrocentos e noventa reais e
quarenta e sete centavos), com previsão de rendimentos
de  aplicação  financeira,  totalizando  R$  54.515,00
(cinquenta e quatro mil, quinhentos e quinze reais), tendo
por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I, do Artigo 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações,
c/c com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de
2000,  e  alterações,  depositado  no  Banco  do  Brasil  S.A,
Agência 6773-3 - conta corrente nº 14.402-9.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.486, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.083/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem  de  R$  58.200,00
(cinquenta  e  oito  mil  e  duzentos  reais),  destinado  as
atividades da Secretaria de Saúde, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
10.302.0044.2094 – Ampliação e Melhoria da Oferta de

Consultas do Centro de Saúde e Especialidades.
3.3.9039  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica............................................... R$ 58.200,00
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0189
ARTIGO 2º – A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro  de  saldo  remanescente  de  recursos  recebidos
em  20  de  maio  de  2024,  e  não  ut i l izados,  e  em
atendimento a Resolução SS n º 113, de 16 de maio de
2024,  a  qual  estabelece  a  transferência  de  recursos
financeiros  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  para  os  Fundos
Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 –
Atendimento  Integral  e  Descentralizado  no  SUS/SP,
decorrentes de Emendas Impositivas para o financiamento
de ações e serviços para assistência integral à saúde da
comunidade e dá providências, decorrentes da Emenda nº
2024.264.56350,  do  Deputado  Rui  Alves,  cujo  objeto  é
aquisição de Serviços de Manutenção de Frota de Veículos,
junto a Secretaria de Saúde, originário da fonte de recurso
02,  no  valor  de  R$  55.908,34  (cinquenta  e  cinco  mil,
novecentos  e  oito  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),
complementado  no  valor  de  R$  2.291,66  (dois  mil,
duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos),
com  previsão  de  rendimentos  de  aplicação  financeira,
totalizando R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos
de reais), tendo por base legal o que dispõe o § 1º, inciso I,
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e alterações, c/c com o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 8º e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101,
de 04 de maio de 2000, e alterações, depositado no Banco
do Brasil S.A, Agência 6773-3 - conta corrente nº 5715-0.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal



Ano X | Edição nº 2076 | 27 de fevereiro de 2025 | Página 97 de 120

Município de Tremembé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.487, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.084/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito  Adicional  Especial,  da  ordem de  R$ 39.530,00
(Trinta e nove mil, quinhentos e trinta reais), aprovado pela
Lei  Municipal  nº  6.041  de  21  de  novembro  de  2024,
destinado  às  atividades  da  Secretaria  de  Saúde,  assim
classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
10.301.0044.2091 – Programa Sorria São Paulo
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita ........................... R$ 39.530,00
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0190
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  de  saldo  remanescente  de  recursos
recebidos em 05 de julho de 2024, e não utilizados, e em
atendimento a RESOLUÇÃO SS Nº 162, DE 4 DE JULHO DE
2024,  a  qual  estabelece a  transferência  de recursos  do
Fundo Estadual de Saúde, para os Fundos Municipais de
Saúde,  referentes  ao  programa  “Sorria  São  Paulo”,
destinados  ao  financiamento  para  custeio  das  ações  de
saúde bucal realizadas no âmbito da Atenção Primária para
o exercício de 2023, no valor de R$ 37.480,00 (Trinta e sete
mil, quatrocentos e oitenta reais), complementado no valor
de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais), de previsão de
rendimentos  de  aplicação  financeira,  totalizando  R$
39.530,00 (Trinta e nove mil,  quinhentos e trinta reais),
cuja abertura tem por base legal o que dispõe o § 1º, inciso
I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e alterações, c/c com o disposto no Parágrafo Único
do Artigo 8º e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101,
de 04 de maio de 2000, e alterações, depositado no Banco
do Brasil S.A., Agência 6773-3, Conta Corrente nº 5715-0.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6º,  da  Lei
Municipal nº 6.041 de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.488, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.085/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
Crédito Adicional Especial,  da ordem de R$ 262.719,40
(Duzentos e sessenta e dois mil,  setecentos e dezenove
reais e quarenta centavos), aprovado pela Lei Municipal nº
6.041 de 21 de novembro de 2024, destinado às atividades
da Secretaria de Saúde, assim classificado:

01 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA DE SAÚDE
007 – SETOR DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
10.302.0044.2094 – Ampliação e Melhoria da Oferta de

Consultas do Centro de Saúde e Especialidades
3 . 3 . 9 0 . 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.............................................................. R$ 100.000,00
3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......................... R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0155
10.303.0044.2092  –  Programa  de  Assistência

Farmacêutica  Básica
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita ..................... R$ 62.719,40
Fonte de Recurso: 2
Modalidade de Aplicação: 300.0155
ARTIGO  2º  -  A  cobertura  do  Crédito  Adicional

Especial,  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por
superávit  financeiro,  de  saldo  remanescente  de  recursos
recebidos em 24 de junho de 2024, e não utilizados, e em
atendimento a RESOLUÇÃO SS Nº 140, DE 20 DE JUNHO DE
2024,  a  qual  antecipa  parcelas  do  componente  fixo  do
Incentivo à Gestão Municipal do SUS São Paulo (IGM SUS
Paulista), Artigo 1º - Antecipar o pagamento da segunda e
terceira  parcela  do  componente  fixo  do  IGM,  inicialmente
previstas para ocorrer nos meses de setembro e dezembro
de 2024, conforme consta no Artigo 2º, da Resolução SS nº
11/2024. Artigo 2º - Antecipar o pagamento do componente
variável  do  IGM,  inicialmente  previsto  para  ocorrer  nos
meses  de  setembro  por  dezembro  de  2024,  conforme
consta no Artigo 4º, item 2, da Resolução SS nº 11/2024, no
valor  de  R$  250.721,89  (Duzentos  e  cinquenta  mil,



Ano X | Edição nº 2076 | 27 de fevereiro de 2025 | Página 98 de 120

Município de Tremembé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

setecentos e vinte e um reais e oitenta e nove centavos),
complementado  no  valor  de  R$  11.997,51  (Onze  mil,
novecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  cinquenta  e  um
centavos),  com  previsão  de  rendimentos  de  aplicação
financeira, totalizando R$ 262.719,40 (Duzentos e sessenta
e  dois  mil,  setecentos  e  dezenove  reais  e  quarenta
centavos), cuja abertura tem por base legal o que dispõe o
§ 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março  de  1964,  e  alterações,  c/c  com  o  disposto  no
Pa rág ra fo  Ún i co  do  A r t i go  8 º  e  50  da  Le i  de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações,  depositado no Banco do Brasil  S.A.,  Agência
6773-3, Conta Corrente nº 5715-0.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  a  suplementação
deste  Crédito  Adicional  Especial,  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6º,  da  Lei
Municipal nº 6.041 de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
DECRETO N° 7.489, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.”

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
6.086/2025,

D E C R E T A:-
ARTIGO  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do Município, um
crédito  adicional  especial,  da  ordem  de  R$  625.000,00
(seiscentos  e  vinte  e  cinco  mil  reais),  destinado  as
atividades da Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania,
assim classificado:

01 – EXECUTIVO
16  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS  E

CIDADANIA
002 – PROCURADORIA DO MUNICIPIO
04.122.0039.2113  –  Manutenção  das  Atividades  da

Procuradoria do Município.
3.1.9016  -  Outras  Despesas  Variáveis  –  Pessoal

Civil....................................... R$ 625.000,00
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 1100000
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito adicional especial,

a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  por  superávit
financeiro do exercício de 2024, de acordo com o disposto

apurado  na  classificação  da  Receita  1.9.9.9.12.2.1  –  Ônus
de Sucumbências – Principal, no valor de R$ 593.578,34
(quinhentos e noventa e três mil, quinhentos e setenta e
oito reais e trinta e quatro centavos), complementado no
valor de R$ 31.421,66 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte
e um reais e sessenta e seis centavos),  de previsão de
rendimentos  de  aplicação  financeira,  para  custeio  de
pagamento de despesas com ônus de sucumbência devidos
aos  procuradores  municipais,  advogados  públicos,  nos
termos do caput e §19, do artigo 85 do Código Civil, Lei nº
13.105,  de  16  de  março  de  2015,  e  tendo por  base  o
disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e alterações, c/c com o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 8º e 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
alterações,  depositado  no  Banco  do  Brasil  S.A,  Agência
6773-3 - conta corrente nº 23144-4.

ARTIGO  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado,  se  necessário,  a  proceder  à  suplementação,
deste  crédito  adicional  especial  que  fica  fazendo  parte
integrante  do  Orçamento  Fiscal  do  Município,  para  o
presente  exercício,  nos  moldes  do  artigo  6°,  da  Lei
Municipal n° 6.041, de 21 de novembro de 2024.

ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 8.346/2025.
CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito

Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria:
I – Revogar a Portaria nº 8.344/2025.
II  –  Constituir  a  Equipe  de  Vigilância  Sanitária  do

Município de Tremembé, com a composição abaixo,  que
obedece à escala hierárquica das autoridades competentes
para  fins  de  interposição  dos  recursos  previstos  no  artigo
132  e  seguintes  do  Código  Sanitário  Estadual  –  Lei  nº
10.083, de 23 de setembro de 1998.

III – Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as
atribuições do cargo sem exibir Credencial de Identificação
ou cópia  da  Portaria  que  os  designou,  juntamente  com
documento  de  identificação  com  foto,  conforme  disposto
nos artigos 92 a 96 e seus parágrafos da Lei nº 10.083, de
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23 de setembro de 1998.
Prefeito Municipal: Clemente Antonio de Lima Neto-

RG. nº 19.211.848-1.
Secretário  de  Saúde:  Si lvana  Iori  -  RG.  nº

18.044.303-3.
Coordenador  dos  Serviços  de  Vigilância  em

Saúde: Vagner Leandro de Lima
– RG. nº 23.899.245-7.
Engenheiro Civil:  Reginaldo da Silva  Livramento –

RG. 32.425.880-X.
Engenheiro Civil: Érika Kuwahara Ynoue Fujimoto –

RG. nº 22.511.245-0.
Dentista: Fábio Ribeiro Ito – RG. nº 15.993.957-4.
Dentista:  Geanne  Saldanha  Costa  –  RG.  nº

24.685.700-6.
Farmacêutica: Maria Cristina Rangel Pereira – RG. nº

43.965.284-4.
Farmacêutica: Roselaine Eleodoro de Oliveira – RG.

nº 43.331.282-8.
Enfermeira: Juliana Maltez Leite – RG. 28.880.600-3.
Agente de Saneamento: Marina Pombo Couto – RG.

nº 33.101.083-5.
Agente de Saneamento: Regiane de Souza Cardoso

– RG. nº 34.800.350-X.
Agente de Saneamento: Jaqueline Dias Prata – RG.

nº 42.614.490-9.
Agente  de  Saneamento:  Fernanda  Aparecida

Ferreira  –  RG.  nº  26.203.899-7.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  em  10  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO

Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 10 de
fevereiro de 2025.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços de Secretaria

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.347/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, através desta Portaria e com efeito retroativo a 03

de fevereiro de 2025, a pedido da interessada, conforme PI
nº  569/2025,  prorrogar  o  disposto  na  Portaria  nº
8.189/2024,  que  houvera  afastado  a  Senhora  ÉRIKA
FABIANE  ARAÚJO  DE  MELO,  portadora  do  RG.  nº
29.736.604-X  SSP/SP.,  servidora  concursada  desta
Municipalidade, lotada no emprego público de Professor I,
por mais 01 (um) ano, de acordo com o que prevê § 3º, do
artigo 27, da Lei Complementar nº 391, de 04 de outubro
de 2022.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  em  11  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO

Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 11 de
fevereiro de 2025.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços de Secretaria

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.348/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria:
I – Revogar a Portaria nº 8.337/2025;
II – Designar, com efeito retroativo a 06 de fevereiro de

2025, conforme disposto no Artigo 24 e seus incisos, da Lei
Complementar  nº  390,  de  12  de  setembro  de  2022,  a
Senhora  ISABEL  CRISTINA  SANTOS  DE  ANDRADE,
portadora do RG. nº 20.437.349-9, Professor I, concursada
desta municipalidade para, sem prejuízo de suas funções e
auferindo  as  vantagens  do  cargo,  exercer  o  emprego
público de DIRETOR DE ESCOLA,  até determinação em
contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  em  11  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 11 de
fevereiro de 2025.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços de Secretaria

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.349/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria e a partir desta data:
I – Revogar a Portaria nº 8.158/2023;
II  –  Designar,  para  o  fiel  cumprimento  do  disposto  no

artigo 9º, da Lei Municipal nº 4.248, de 31 de março de
2016, os membros para nova composição do CONSELHO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE,  cujo  mandato  expirará  em  11  de
dezembro  de  2025,  conforme  segue  abaixo:

I  –  REPRESENTANTES  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL

§  02  (Dois)  REPRESENTANTES  DA  SECRETARIA  DE
AÇÃO SOCIAL:

- Titular: MÁRCIA MONTEIRO DE SOUZA RIGHETI
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Suplente: ANDRÉA APARECIDA GOMES SILVA DINIZ
- Titular: PATRÍCIA BORELLI DO PRADO
Suplente: ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
§ 01 (Um) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE:
- Titular: RAIMUNDA PEREIRA PIAUILINO DE ALMEIDA
Suplente: ANA MARIA SIQUEIRA
§  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO:
- Titular: GEISA VARGAS DE OLIVEIRA
Suplente: LUCIANA BUSTAMANTE COURA
§  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  SECRETARIA  DE

FINANÇAS:
- Titular: ROSANA ROCHA SANTOS
Suplente: DINARZADE DO PRADO SOUZA
II – REPRESENTANTES DE ENTIDADES SOCIAIS
§  01  (Um)  REPRESENTANTE DA ENTIDADE CASCA –

CENTRO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE:
- Titular: MAGDA BEYDOUN
Suplente: LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
·  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  ENTIDADE  CEEP  –

CENTRO DE ATENDIMENTO E EDUCAÇÃO ESPECIAL:
- Titular: ARIANE ORTIZ PIETRO
Suplente: PATRÍCIA ALVARENGA CARVALHO
§ 01 (Um) REPRESENTANTE DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ:
- Titular: MÔNICA LETÍCIA LAZARINI NEVES
Suplente: VILMA DE LIMA MACEDO
§  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  ORDEM  DOS

ADVOGADOS  DO  BRASIL  –  OAB  DE  TREMEMBÉ:
-  Titular:  ISABELLA  LEANDRA FERNANDES  FORLI  DE

LAZZARI
Suplente: FERNANDA CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA DA

SILVA
§ 01 (Um) REPRESENTANTE DA VERITAS ENTIDADE DE

PESQUISA E EDUCAÇÃO RESSURREIÇÃO - VESPER:
- Titular: LÍGIA MAURA DELBEM
Suplente:  MARIA  TERESA  XAVIER  MORALES

CALMINATTI
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  13  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO

Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 13 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GULHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.349/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria e a partir desta data:
I – Revogar a Portaria nº 8.158/2023;
II  –  Designar,  para  o  fiel  cumprimento  do  disposto  no

artigo 9º, da Lei Municipal nº 4.248, de 31 de março de

2016, os membros para nova composição do CONSELHO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE,  cujo  mandato  expirará  em  11  de
dezembro  de  2025,  conforme  segue  abaixo:

I  –  REPRESENTANTES  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL

§  02  (Dois)  REPRESENTANTES  DA  SECRETARIA  DE
AÇÃO SOCIAL:

- Titular: MÁRCIA MONTEIRO DE SOUZA RIGHETI
Suplente: ANDRÉA APARECIDA GOMES SILVA DINIZ
- Titular: PATRÍCIA BORELLI DO PRADO
Suplente: ELIANA MARIA NEVES DE LIMA
§ 01 (Um) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE:
- Titular: RAIMUNDA PEREIRA PIAUILINO DE ALMEIDA
Suplente: ANA MARIA SIQUEIRA
§  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO:
- Titular: GEISA VARGAS DE OLIVEIRA
Suplente: LUCIANA BUSTAMANTE COURA
§  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  SECRETARIA  DE

FINANÇAS:
- Titular: ROSANA ROCHA SANTOS
Suplente: DINARZADE DO PRADO SOUZA
II – REPRESENTANTES DE ENTIDADES SOCIAIS
§  01  (Um)  REPRESENTANTE DA ENTIDADE CASCA –

CENTRO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE:
- Titular: MAGDA BEYDOUN
Suplente: LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
·  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  ENTIDADE  CEEP  –

CENTRO DE ATENDIMENTO E EDUCAÇÃO ESPECIAL:
- Titular: ARIANE ORTIZ PIETRO
Suplente: PATRÍCIA ALVARENGA CARVALHO
§ 01 (Um) REPRESENTANTE DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ:
- Titular: MÔNICA LETÍCIA LAZARINI NEVES
Suplente: VILMA DE LIMA MACEDO
§  01  (Um)  REPRESENTANTE  DA  ORDEM  DOS

ADVOGADOS  DO  BRASIL  –  OAB  DE  TREMEMBÉ:
-  Titular:  ISABELLA  LEANDRA FERNANDES  FORLI  DE

LAZZARI
Suplente: FERNANDA CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA DA

SILVA
§ 01 (Um) REPRESENTANTE DA VERITAS ENTIDADE DE

PESQUISA E EDUCAÇÃO RESSURREIÇÃO - VESPER:
- Titular: LÍGIA MAURA DELBEM
Suplente:  MARIA  TERESA  XAVIER  MORALES

CALMINATTI
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  13  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO

Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 13 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GULHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.350/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
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E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria e a partir de 17 de fevereiro

de  2025,  a  pedido  do  interessado,  conforme  Processo
Interno nº 792/2025, afastar do emprego público de Vigia,
sem vencimentos, por 01 (um) ano, de acordo com o que
prevê o § 3º, do artigo 127, da Lei Complementar nº 391,
de 04 de outubro de 2022, o servidor JOSÉ APARECIDO
JOANA, portador do RG. nº 9.889.852 - SSP/SP, admitido
em 14 de setembro de 2009.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  em  14  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 14 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GUILHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.351/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento no
levantamento das ações governamentais, com o escopo de
aferir  a  eficácia  das  políticas  adotadas  pela  gestão
municipal;

CONSIDERANDO  que  o  Índice  de  Efetividade  da
Gestão  Municipal  –  IEG-M  trata-se  de  instrumento
fundamental  para  assegurar  a  transparência,  gestão
responsável  e  cumprimento  de  preceitos  fundamentais;

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria e a partir desta data:
I – Revogar a Portaria nº 8.287/2024;
II – Instituir a Comissão Municipal para aprimoramento

do levantamento das informações relacionadas ao Índice de
Efetividade da Gestão Municipal – IEGM, a qual passará a
ter a seguinte composição:

-  Representante  da  Secretaria  de  Desenvolvimento
Econômico:

· Arthur Taques de Amorim Bizordi.
- Representante da Secretaria Municipal de Educação:
· Geisa Vargas de Oliveira.
- Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
· Dinarzade do Prado Souza.
- Representante da Secretaria Municipal de Agricultura

e Meio Ambiente:
· Eduardo Miralha Rodrigues.
-  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Administração:
· Patrícia Terezinha de Faria.
- Representante da Secretaria Municipal de Mobilidade

Urbana e Cooperação em Segurança Pública:
· Marcus Vinicius Ortiz Querido.
- Representante da Secretaria de Saúde:
· Silvana Iori.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO

Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GULHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.352/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria, e com efeito retroativo a 03

de fevereiro de 2025, designar conforme disposto no Artigo
24 e seus incisos, da Lei Complementar nº 390, de 12 de
setembro de 2022, Senhor VALTER LUÍS LEMES, portador
do  RG.  26.600.384-9,  Professor  II  concursado  desta
Municipalidade  para,  sem  prejuízo  de  suas  funções  e
auferindo  as  vantagens  do  cargo,  exercer  o  emprego
público de PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO,
até determinação em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé,  18  de  fevereiro  de  2025.

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 18 de
fevereiro de 2025.

LUIZ GULHERME MOREIRA DE CARVALHO GUEDES
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 8.353/2025.

CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito
Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E,  pela presente Portaria,  nomear para o cargo em

comissão de ASSESSOR DE CULTURA desta  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tremembé, constante no
Anexo XX da  Lei  Complementar  nº  391/2022,  o  Senhor
ANDERSON FABIANO DE PAULA,  portador  do  RG.  nº
27.419.071-0  SSP/SP,  devendo  o  mesmo  iniciar  suas
atividades a partir desta data.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
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Tremembé,  em  20  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 20 de
fevereiro de 2025.

LUIZ  GUILHERME  MOREIRA  DE  CARVALHO
GUEDES

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 8.354/2025.
CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito

Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria:
I – Revogar a Portaria nº 8.257/2024;
II – Em cumprimento ao disposto no artigo 3º, da Lei

Municipal  nº  2.840/2003,  alterada  pelas  Leis  nºs
3.888/2013,  5.292/2022  e  5.447/2022,  constituir  o
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO cujo mandato será de
02 (dois) anos, perdurando até 15 de agosto de 2025, com
a seguinte composição:

Representantes da Secretaria de Ação Social:
Membro Titular: Maira Aparecida Nerozi Monteiro.
Membro Suplente: Andréia Aparecida Gomes da Silva

Diniz.
Representantes da Secretaria de Saúde:
Membro Titular: Andréia de Andrade Brito.
Membro Suplente: Ana Maria Siqueira do Nascimento.
Representantes da Secretaria de Esporte:
Membro Titular: Marciano dos Santos Oliveira.
Membro  Suplente:  Manoel  Antonio  Domingues  de

Castro Neto.
Representante  do  Centro  de  Convivência  do

Idoso:
Membro Titular: José Roberto Bonifácio.
Membro Suplente: Tania Maria Tineo Lima.
Representante do Credo Religioso com políticas

explícitas e regulares de atendimento e promoção do
idoso:

Membro Titular: Marina Alves Cardoso.
Membro Suplente: Ione Santos de Morais.
Representante  da  Ordem  dos  Advogados  do

Brasil – OAB:
Membro Titular: Dra. Denise Iori de Godoi.
Membro Suplente: Dra. Júlia Teresa Lopes dos Santos.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  em  21  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 21 de
fevereiro de 2025.

LUIZ  GUILHERME  MOREIRA  DE  CARVALHO
GUEDES

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 8.355/2025.
CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito

Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E,  pela  presente  Portaria,  constituir  Comissão  de

Seleção Especial para condução da sessão do Chamamento
Público  nº  05/2025,  para  seleção  de  organização  da
sociedade civil, cujo objeto é desenvolvimento e execução
de Projeto Tremembé + Esportes, visando o atendimento
aos  eventos  e  atividades  com  crianças,  adolescentes,
adultos e idosos com atividades físicas,  esportivas e de
lazer  orientados,  garantindo  assim  a  integração  das
crianças  e  adolescentes,  atendendo  a  demanda  do
município,  conforme  artigo  23  do  Decreto  Municipal  nº
5.064/2017, designando para tanto os seguintes servidores:

- DINARZADE DO PRADO SOUZA
- ANDRÉ GUEDES DE MORAES
- ARLINDO AUGUSTO TOSTI
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  em  21  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 21 de
fevereiro de 2025.

LUIZ  GUILHERME  MOREIRA  DE  CARVALHO
GUEDES

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 8.356/2025.
CLEMENTE  ANTONIO  DE  LIMA  NETO,  Prefeito

Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

R
E
S
O
L
V
E, pela presente Portaria
I - Revogar as Portarias nº 8.271/2024 e nº 8.342/2025;
II – Constituir de conformidade com o disposto na Lei

Municipal nº 2.386/97, alterada pelas Leis Municipais nºs
2.443/98  e  3.277/07  e  com  efeito  retroativo  a  06  de
fevereiro de 2025, o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ – COMUS, gestão 2025/2026, o
qual terá a seguinte composição:

I - DO GOVERNO MUNICIPAL:
a)  Representantes  do  Serviço  de  Saúde,  Gestor  do

Programa de Saúde do Município:
§ Membro Titular: Silvana Iori
§ Membro Suplente: André Guedes de Moraes
b)  Representantes  do  Setor  de  Finanças  da
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Municipalidade:
§ Membro Titular: Aquiles do Carmo Araújo
§ Membro Suplente: Elaine Cristina Silva Couto
II – DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS PRIVADOS:
§ Membro Titular: Lucila de Medeiros Silva
§ Membro Suplente: Priscilla Valério Mancastropi
III – DOS TRABALHADORES DA SAÚDE:
a)  Representantes  dos  Profissionais  de  Saúde  do

Município:
§ Membro Titular: Danielle Lazarini de Oliveira
§ Membro Suplente: Geanne Saldanha Costa
§ Membro Titular: Ana Maria Siqueira do Nascimento
§ Membro Suplente: Jéssica da Silva Souza
§ Membro Titular: Juliana Rodrigues Luiz Duarte
§ Membro Suplente: Ana Flávia Parquet Campos
IV – DOS USUÁRIOS:
a) Representantes das Associações de Portadores de

Deficiências e de Patologias:
· Membro Titular: Patrícia Alvarenga Carvalho
·  Membro  Suplente:  Nilza  Aparecida  Dias  do

Nascimento Silva
b) Representantes de Organizações Religiosas:
· Membro Titular: Padre Gilson Paulino Júnior
· Membro Suplente: Adilene Rodrigues Gomes
· Membro Titular: Rose Aparecida de Souza
·  Membro  Suplente:  Marlene  Ribeiro  das  Neves

Morais
c)  Representantes  dos  Sindicatos  e  Entidades  de

Trabalhadores:
· Membro Titular: Chester Gibson Rossi
· Membro Suplente: Eliana Maria Sales de Toledo
d)  Representantes  das  Entidades  e/ou  Associações

Comunitárias:
·  Membro  Titular:  Celidalva  Silva  do  Nascimento

Sant’Ana
· Membro Suplente: Deise Alves
· Membro Titular: Daniel Domingues Ribeiro
· Membro Suplente: Denise Iori de Godoi
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Tremembé,  24  de  fevereiro  de  2025.
CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO
Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 24 de
fevereiro de 2025.

LUIZ  GUILHERME  MOREIRA  DE  CARVALHO
GUEDES

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

PAÇO MUNICIPAL RENATO VARGAS
(Lei Municipal n“ 3.452/2009)

Rua 7 de Setembro, 701 - Tremembé-SP - CEP 12120-000 - Caixa Postal n° 071 - Fone: 3607-1000 - Fax: 3607-1040
E-mail: trcmcmbc 7< trcmembe.sn.gov.hr-Site: www.tremembe.sp.gov.br

u

ATA DA REUNIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA A

APRECIAÇÃO DOS BALANCETES FINANCEIROS E DA
OFERTA E PRODUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO
TERCEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E QUATRO

Pauta

25/02/2025Data

Lista de Presença anexaPresentes

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e quinze

minutos, no Salão Nobre da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, foi realizada a audiência

pública para apreciar os balancetes financeiros e  a oferta e produção de serviços nas redes assistenciais
própria e contratada (ações de saúde) do terceiro quadrimestre do ano de dois mil e vinte e quatro (período:
de primeiro de setembro a trinta e um de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro), conforme Lei
Complementar cento e quarenta e um, de treze de janeiro do ano de dois mil e doze. A Secretária Municipal
de Saúde, Senhora Silvana lori, expôs os dados sobre os balancetes, conforme seguem: a receita perfez um
montante de trinta milhões seiscentos e quarenta  e três mil quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e três

centavos; despesas empenhadas: treze milhões setecentos e setenta e um mil seiscentos e cinquenta reais e
sete centavos; despesas pagas: dezessete milhões trezentos e seis mil quinhentos e vinte e nove reais e nove
centavos; e saldo para o próximo quadrimestre: treze milhões trezentos e trinta e seis mil novecentos  e três
reais e cinquenta e quatro centavos. Também foram expostas a oferta e a produção de serviços nas redes
assistenciais própria e contratada (ações de saúde) referentes ao quadrimestre em questão. Após apreciado e

aprovado o exposto, a presente ata segue assinada por todos os membros presentes: Fabiana Quintiliano de
Morais, Ana Maria Siqueira do Nascimento, Luis Cláudio dos Santos, Mirian Bessa Silva de Picoli, Renata
Amanda Ferreira dos Santos, Natália Estefani Guilherme Mendes, Sthephany Guerra de Moura, Silvana lori,

Laiza de Andrade Leite, Mirian Antunes, Breno de Souza G. Ferreira, Lucila de Medeiros Silva, Marlene
Ribeiro das Neves Moraes, Geanne Saldanha Costa, André Guedes de Morais, Vagner Leandro de Lima,

Lincoln Augusto, Aquiles do Carmo Araújo, Danielli Lazarini de Oliveira, Adilene Rodrigues Gomes,
Natália Meirelles Junqueira de Amorim, Joao Benedito Dias Ribeiro, Jéssica da Silva Souza, Priscilla Valério

Mancastropi, Roberto Ferreira Moraes Júnior, Francis lori Camargo, Igor Souza, Patrícia Alvarenga
Carvalho, Daniel Domingues Ribeirá, Celidalva Silva do Nascimento Santana e Laíse de Alvarenga Moreira.

Eu, Lucila de Medeiros Silva, la/rei a presente ata, aos vinte e cjnco dias do mês de feveíeiro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

1
2
3
4

5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48

Comunicados
Comunicados

ConviteConvite
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EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024 – PROC. Nº 5055/2024. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (INSUMOS 

ODONTOLÓGICOS) E ACESSÓRIOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AO SETOR DE ODONTOLOGIA DA ATENÇÃO 

BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREMEMBÉ/SP, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  O Prefeito Municipal Clemente Antonio de Lima Neto no 

uso das atribuições legais, Celebra a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2024, pelo período de 1 (um) ano, 

conforme proposta e homologação acostada aos autos, com as empresas: 

 
 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA EPP CNPJ 16.366.888/0001-10 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE MARCA    QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

6 
ALGODÃO HIDRÓFILO; EM ROLETE; 
NÃO ESTÉRIL;  COM 100 UNIDADES. Pac MAXCLEAN 200 R$ 2,26 R$ 452,00 

29 

CIMENTO BIOCERÂMICO REPARADOR 
PBS HD CINZA. 0.8G. PROPRIEDADES: 
HIDROFÍLICO CONSISTÊNCIA PUTTY; 
PRESA RÁPIDA, PÓ NA COR CINZA; 
HISODENSO, MESMA 
RADIOPACIDADE DA DENTINA; PRESA 
INICIAL DE 5 MINUTOS E O FINAL DE 
10 MINUTOS; ALCALINIDADE; PH DE 
VALOR 10 QUE EM 3H SE ESTABILIZA 
EM VALOR 12; RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO: 40 MPA APÓS 24H E 
65 MPA APÓS 21 DIAS. Un CIMMO 20 R$ 168,96 R$ 3.379,20 

37 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 
ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 150MM X 
100M. Rl POLLITEX 30 R$ 65,43 R$ 1.962,90 

46 

FIO PARA SUTURA; DE SEDA; Nº 4-0; 
ESTERIL; NA COR PRETA; 
MULTIFILAMENTAR; TRANÇADO. Cx PROCARE 100 R$ 36,96 R$ 3.696,00 

TOTAL R$ 9.490,10 
 

CIRURGICA UNIÃO LTDA CNPJ 04.063.331/0001-21 

ITEM UNIDADE UNIDADE MARCA    QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

55 

MÁSCARA TIPO RESPIRADOR PFF2 / 
N95, SEMI FACIAL, FILTRANTE, 
FORMATO DOBRÁVEL, SEM VÁLVULA 
DE EXALAÇÃO, RESISTENTE A FLUIDOS. Un ALLIANCE 500 R$ 1,01 R$ 505,00 

66 

PORTA MATRIZ; TOFFLEMIRE; 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; COM ENCAIXES 
PERFEITOS E ALINHADOS; 
ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO; AUTOCLAVÁVEL; 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. Pç GOLGRAN 10 R$ 17,20 R$ 172,00 

TOTAL R$ 677,00 
 

DENTEMED EQUIPAMENTOS DONTOLÓGICOS CNPJ 07.897.039/0001-00 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE MARCA    QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27 CANETA ALTA ROTACAO Un MARCA PROPRIA 10 R$ 366,00 R$ 3.660,00 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preçoAtas de registro de preço
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34 
CONTRA ANGULO PARA 
MICROMOTOR Un MARCA PROPRIA 10 R$ 375,00 R$ 3.750,00 

56 MICRO MOTOR Un MARCA PROPRIA 10 R$ 380,00 R$ 3.800,00 

TOTAL R$ 11.887,00 

 

MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

LTDA CNPJ 28.857.335/0001-40 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE MARCA    QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

ABRIDOR DE BOCA 
CONFECCIONADO EM SILICONE 
ATOXICO E AUTOCLAVÁVEL; 
TAMANHO ADULTO 40 x 30 x 20 
mm Un IMPLA 10 R$ 3,69 R$ 36,90 

2 

ABRIDOR DE BOCA 
CONFECCIONADO EM SILICONE 
ATOXICO E AUTOCLAVÁVEL; 
TAMANHO INFANTIL 30 x 25 x 18 
mm Un IMPLA 10 R$ 3,69 R$ 36,90 

7 

AMÁLGAMA EM CÁPSULA PARA 
PREENCHIMENTO DA CAVIDADE, 
GS-80 - 1 PORÇÃO, EMBALAGEM 
COM 50 CÁPSULAS. EB SDI 15 R$ 119,88 R$ 1.798,20 

21 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DIAMANTADA; 
CÔNICA INVERTIDA; Nº 1032. Pç 3R/MICRODONT 15 R$ 2,18 R$ 32,70 

22 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DIAMANTADA; 
CÔNICA INVERTIDA; Nº 1034. Pç 3R/MICRODONT 50 R$ 2,18 R$ 109,00 

23 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DIAMANTADA; 
CÔNICA TOPO EM CHAMA; 
N°3195FF. PARA ALTA ROTAÇÃO; 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 
FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. Un 3R/MICRODONT 30 R$ 2,18 R$ 65,40 

24 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DIAMANTADA; 
FORMA DE CHAMA; Nº 3118 F. Pç 3R/MICRODONT 30 R$ 2,18 R$ 65,40 

25 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DIAMANTADA; 
FORMA DE CHAMA; Nº 3118 FF.    
PARA ACABAMENTO; 
GRANULAÇÃO EXTRA FINA; DE 
ALTA ROTAÇÃO; CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 
FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO Un 3R/MICRODONT 30 R$ 2,18 R$ 65,40 
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EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

26 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DIAMANTADA; 
FORMA DE CHAMA; Nº 3168 F. Pç 3R/MICRODONT 45 R$ 2,18 R$ 98,10 

35 

CUNHA INTERDENTAL; 
CONFECCIONADA EM MADEIRA; 
EM PENTES; EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. Pac IMPLA 10 R$ 6,60 R$ 66,00 

39 

ESCOVA DE ROBSON; REDONDA; 
COM HASTE METÁLICA E 
CERDAS EM NYLON; PARA 
CONTRA ANGULO; DE BAIXA 
ROTAÇÃO; EMBALADA EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. Pç IMPLA 150 R$ 0,70 R$ 105,00 

41 

ESPONJA HEMOSTÁTICA; DE 
COLÁGENO HIDROLIZADA; 
LIOFILIZADA; ESTÉRIL; COM 10 
UNIDADES; EMBALAGEM 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. Cx MAQUIRA 45 R$ 46,99 R$ 2.114,55 

45 

FIO DENTAL; ENCERADO; COM 
500M; EMBALAGEM RESISTENTE 
E VEDADA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. FRA PREDENT 30 R$ 8,48 R$ 254,40 

62 

PASTA PROFILÁTICA; COM 
FLÚOR; CONTENDO ABRASIVOS 
SUAVES E AROMA ARTIFICIAL; 
COM 90G; EMBALAGEM 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. BIS SSWHITE 20 R$ 4,02 R$ 80,40 

64 

PLACA DE VIDRO; POLIDA; 
MÉDIA; MEDINDO 8X15 CM E 
10MM DE ESPESSURA; PARA 
MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS. Pç IMPLA 10 R$ 7,99 R$ 79,90 

80 

TIRA DE LIXA; CONFECCIONADA 
EM AÇO INOX; MEDINDO 
4X150MM; COM 12 UNIDADES. ENV IMPLA 12 R$ 4,89 R$ 58,68 

81 

TIRA DE LIXA; PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES; Cx IMPLA 12 R$ 6,88 R$ 82,56 
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MEDINDO 4X170MM; COM 150 
UNIDADES. 

TOTAL R$ 5.149,49 
 

 

 

 

 

ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES  CNPJ 34.412.925/0001-61 
 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE MARCA    
QT
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

12 BROCA SHOFU CHAMA Un DHPRO 15 R$ 8,57 R$ 128,55 

13 BROCA SHOFU-PERA Un DHPRO 15 R$ 8,57 R$ 128,55 

14 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; CARBIDE 
CIRÚRGICA ZEKRYA; LONGA; N° 
151 - 28MM. PARA ALTA 
ROTAÇÃO; CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 
FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. Un 

PERFECT  - D 
PERFECT 30 R$ 10,71 R$ 321,30 

15 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DE AÇO 
CARBIDE; ESFÉRICA; Nº 2; HASTE 
CURTA. Pç 

PERFECT  - D 
PERFECT 10 R$ 5,54 R$ 55,40 

16 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DE AÇO 
CARBIDE; ESFÉRICA; Nº 2; HASTE 
LONGA. Pç 

PERFECT  - D 
PERFECT 15 R$ 9,46 R$ 141,90 

17 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DE AÇO 
CARBIDE; ESFÉRICA; Nº 4; HASTE 
CURTA. Pç 

PERFECT  - D 
PERFECT 10 R$ 5,26 R$ 52,60 

18 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DE AÇO 
CARBIDE; ESFÉRICA; Nº 4; HASTE 
LONGA Pç 

PERFECT  - D 
PERFECT 15 R$ 9,46 R$ 141,90 

19 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DE AÇO 
CARBIDE; ESFÉRICA; Nº 6; HASTE 
CURTA. Pç 

PERFECT  - D 
PERFECT 10 R$ 5,17 R$ 51,70 

20 

BROCA; DE USO 
ODONTOLÓGICO; DE AÇO 
CARBIDE; ESFÉRICA; Nº 6; HASTE 
LONGA.  Pç 

PERFECT  - D 
PERFECT 15 R$ 9,46 R$ 141,90 
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28 

CARBONO PARA ODONTOLOGIA; 
PARA REGISTRO DE OCLUSÃO; 
COM 12 FOLHAS DUPLAS, AZUL E 
VERMELHA; DE PAPEL; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. Bl 

ANGELUS  - 
CONTACTO 
PAPEL 30 R$ 5,39 R$ 161,70 

42 EUGENOL; COM 20ML. Un 
BIODINAMIC
A 20 R$ 9,11 R$ 182,20 

48 

FLUORETO DE SÓDIO 2%; FLÚOR 
EM GEL; DE 1 MINUTO; COM 
PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA; 
COM 200ML; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. FRA 

ALLPLAN  - 
FLUORPLAN 15 R$ 5,00 R$ 75,00 

53 

LIMA ENDODÔNTICA; N° 10; 
COMPRIMENTO DE 21MM; COM 
SEIS PEÇAS. EST 

PERFECT  - D 
PERFECT 20 R$ 10,44 R$ 208,80 

54 

LIMA ENDODÔNTICA; N°20; 
COMPRIMENTO DE 21MM; COM 
SEIS PEÇAS. EST 

PERFECT  - D 
PERFECT 15 R$ 10,44 R$ 156,60 

72 

RESINA COMPOSTA; 
FOTOATIVADA; MICROHÍBRIDA; 
COR EA2; COM 4G. SER 

BIODINAMIC
A  - MASTER 
FILL 20 R$ 11,97 R$ 239,40 

73 

RESINA COMPOSTA; 
FOTOATIVADA; MICROHÍBRIDA; 
COR EA3; COM 4G. SER 

BIODINAMIC
A  - MASTER 
FILL 15 R$ 11,97 R$ 179,55 

74 

RESINA COMPOSTA; 
FOTOATIVADA; MICROHÍBRIDA; 
COR EB1; COM 4G. SER 

BIODINAMIC
A  - MASTER 
FILL 20 R$ 11,97 R$ 239,40 

75 

RESINA COMPOSTA; 
FOTOATIVADA; MICROHÍBRIDA; 
COR EB2; COM 4G. SER 

BIODINAMIC
A  - MASTER 
FILL 20 R$ 11,87 R$ 237,40 

76 

RESINA COMPOSTA; 
FOTOATIVADA; MICROHÍBRIDA; 
COR EB3; COM 4G. SER 

BIODINAMIC
A  - MASTER 
FILL 20 R$ 11,87 R$ 237,40 

TOTAL R$ 3.081,25 
 

 

DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ 29.084.363/0001-34 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE MARCA    QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL; CALIBRE 27G; 
LONGA; COM 100 UNIDADES. Cx 

Spident NOP  
Spident 10 R$ 23,00 R$ 230,00 

5 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL; CALIBRE 30G; 
CURTA; COM 100 UNIDADES. Cx 

Spident NOP  
Spident 30 R$ 22,00 R$ 660,00 

9 

BANDA MATRIZ; DE AÇO INOX; 
MEDINDO 0,05MM X 5MM X 
50CM; PARA RESTAURAÇÕES E 
RECONSTRUÇÕES DENTÁRIAS; FIT 

Preven  
Preven 15 R$ 1,27 R$ 19,05 
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DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ 02.482.141/0001-13 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE 
MARCA    

QTD 
VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

8 

AVENTAL DESCARTÁVEL COR 
BRANCA, COM MANGA LONGA, 
PUNHO COM ELÁSTICO, 
GRAMATURA DE 40G. TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT) 100% Pac 

AMEDICA 

2.500,0
0 R$ 15,43 R$ 38.575,00 

CONFECCIONADA EM FITA 
MALEÁVEL E RESISTENTE. 

10 

BANDA MATRIZ; DE AÇO INOX; 
MEDINDO 0,05MM X 7MM X 
50CM; PARA RESTAURAÇÕES E 
RECONSTRUÇÕES DENTÁRIAS; 
CONFECCIONADA EM FITA 
MALEÁVEL E RESISTENTE. FIT 

Preven  
Preven 15 R$ 1,40 R$ 21,00 

11 

BENZOCAÍNA 200MG/G; 
ANESTÉSICO TÓPICO GEL; DE 
USO ODONTOLÓGICO; COM 
12G. FR 

Benzotop  
DFL 50 R$ 7,95 R$ 397,50 

31 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% 
(20MG/ML) COM 
VASOCONSTRITOR 
(HEMITARTARATO DE 
NOREPINEFRINA) 1:50.000; 
CAIXA COM 50 CARPULES DE 
1,8ML. Cx 

Lidostesim 
1.100.000 
cepinefrina 
DLA 250 R$ 88,32 R$ 22.080,00 

33 

CONDICIONADOR DENTAL; EM 
GEL; CONTENDO ÁCIDO 
FOSFÓRICO 37%; COM TRÊS 
SERINGAS DE 2,5ML E TRÊS 
PONTEIRAS. EB 

Dental 
Partner  
Bravi 30 R$ 2,80 R$ 84,00 

38 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
PARA ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 
80MM X 100M. Rl 

Dental 
Partner 
7.5x100 
Kominar 30 R$ 33,38 R$ 1.001,40 

44 

FILME PARA RADIOGRAFIA; 
PERIAPICAL; PARA ADULTOS; 
MEDINDO 3X4 CM; 150 
UNIDADES. Cx 

Yestar  
Yestar 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

47 
FIXADOR P/ RAIO X, REVELACAO 
MANUAL 475ML FRA 

Dental 
Partner  
Bravi 15 R$ 7,20 R$ 108,00 

77 
REVELADOR P/ RX - REVELACAO 
MANUAL 475ML FRA 

Dental 
Partner  
Bravi 15 R$ 7,20 R$ 108,00 

79 

SUGADOR DESCARTAVEL; USO 
ODONTOLÓGICO; PACOTE COM 
(40) UNIDADES Pac 

Dental 
Partner  
Shanghai 
Dochem 200 R$ 6,30 R$ 1.260,00 

TOTAL R$ 27.968,95 
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POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO E NÃO 
ESTÉRIL, PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

30 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO COMPOSIÇÃO: BASE: 
ÉSTER GLICOL SALICILATO, 
FOSFATO DE CÁLCIO, 
TUNGSTATO DE CÁLCIO, OXIDO 
DE ZINCO E CORANTES 
MINERAIS. CATALISADOR: 
ETITOLUENO SULFONAMIDA, 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, OXIDO 
DE ZINCO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, 
ESTEARATO DE ZINCO E 
CORANTES MINERAIS. 
APRESENTAÇÃO: CONTENDO: 01 
TUBO DE PASTA BASTE (13G); 01 
TUBO DE PASTA CATALISADORA 
(11G); 01 BLOCO DE MISTURA. 
NÃO CONTÉM EUGENOL. KIT 

MAQUIRA / 
HYDCAL 

40 R$ 22,86 R$ 914,40 

36 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
PARA ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 
100MM X 100M. Rl 

POLITEX 
30 R$ 42,09 R$ 1.262,70 

40 
ESPELHO BUCAL; PLANO; Nº 5; 
AUTOCLAVÁVEL; SEM CABO. Pç 

BARASCH 
50 R$ 3,15 R$ 157,50 

49 

FORMOCRESOL; FIXADOR DE 
POLPAS VIVAS; EM SOLUÇÃO; 
COM 10ML, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. FR 

BIODINAMIC
A 

50 R$ 11,08 R$ 554,00 

50 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
ODONTOLÓGICO; P.A.; PURO; 
FORRADOR DENTINÁRIO EM PÓ; 
EMBALAGEM COM 10G, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, 
RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAGEM, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. FR 

MAQUIRA 

20 R$ 4,47 R$ 89,40 

52 

IONÔMERO DE VIDRO; PARA 
RESTAURAÇÕES DE DENTES 
PERMANENTES E DECÍDUOS; PÓ 
+ LÍQUIDO. KIT 

FGM / 
MAXXION R 

50 R$ 21,49 R$ 1.074,50 

57 

MICRO-APLICADOR 
ODONTOLÓGICO; DESCARTÁVEL; 
FLEXÍVEL; COM PONTAS EM 
FIBRAS NÃO-ABSORVENTES; 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. Pac 

FGM / 
CAVIBRUSH 

20 R$ 8,29 R$ 165,80 

58 
ÓLEO MINERAL LUBRIFICANTE; 
NÃO TÓXICO; COM 100ML. LTA 

DCMA / FAPI 
15 R$ 13,97 R$ 209,55 
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68 

RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA - COR A1E 
(ESMALTE) FOTOATIVADA 
NANOPARTICULADA PARA 
DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES COR 
A1E(ESMALTE), COM CARGA 
RADIOPACA DE ZIRCÔNIA (4 A 
11NM), SÍLICA (20NM) E 
AGLOMERADOS DE 
ZIRCONIA/SILICA COM 0,6 A 10 
MICROMETROS DE DIÂMETRO 
MÉDIO; MATRIZ RESINOSA DE 
BIS/GMA, BIS-EMA, UDMA E 
TEGDMA; PORCENTAGEM DE 
CARGA: 63,3% EM VOLUME; 
SERINGA COM NO MÍNIMO DE 
4GRS NA COR SOLICITADA. Un 

MAQUIRA / 
ZIRCONFILL 

15 R$ 45,00 R$ 675,00 

TOTAL R$ 71.646,80 

 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ 44.734.671/0022-86 

ITE
M DESCRITIVO UNIDADE MARCA    

QT
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

32 

CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 30MG/ML; 
ANESTÉSICO 3% INJETAVÉL, 
SEM VASOCONSTRITOR; COM 
50 CARPULES DE 1,8ML Cx 

CRISTÁLIA/MEPICAI
N 3% 
50CARPX18ML 
1029804070044 150 R$ 110,00 R$ 16.500,00 

TOTAL R$ 16.500,00 
 

A2XR COMERCIAL LTDA 50.591.089/0001-86 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE MARCA    QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3 

ADESIVO ESMALTE/DENTINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, SISTEMA 
ADESIVO MONOCOMPONENTE 
COM LIBERAÇÃO DE FLÚOR, 
APRESENTANDO EM FRASCO 
ÚNICO, CONTÉM RESINAS 
ELASTOMÉRICAS E ACETONA 
COMO SOLVENTE. FRASCO COM 4 
ML. Un 

SSWHITE 

25 R$ 20,50 R$ 512,50 

43 

EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA; EM PASTILHA - 
FRASCO COM 60 PASTILHAS FR 

IODONTOSUL 
100 R$ 9,78 R$ 978,00 

59 

ÓXIDO DE ZINCO; EM PÓ; 
MATERIAL RESTAURADOR 
TEMPORÁRIO; COM 50G; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. FR 

AF DO BRASIL 

20 R$ 4,37 R$ 87,40 
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63 

PEDRA POMES; EM PÓ; ABRASIVO 
PARA POLIMENTO E PROFILAXIA 
DENTAL; GRANULAÇÃO EXTRA 
FINA; COM 100G; EMBALAGEM 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. POT 

AF DO BRASIL 

10 R$ 3,22 R$ 32,20 

65 

PORTA AMÁLGAMA; 
CONFECCIONADO EM 
TERMOPLÁSTICO ATÓXICO; 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. Pç 

PREVEN 

10 R$ 11,44 R$ 114,40 

67 PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA Un PREVEN 20 R$ 8,50 R$ 170,00 

69 

RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA - COR A2E 
(ESMALTE) FOTOATIVADA 
NANOPARTICULADA PARA DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES COR 
A2E (ESMALTE), COM CARGA 
RADIOPACA DE ZIRCÔNIA (4 A 
11NM), SÍLICA (20NM) E 
AGLOMERADOS DE 
ZIRCONIA/SILICA COM 0,6 A 10 
MICROMETROS DE DIÂMETRO 
MÉDIO; MATRIZ RESINOSA DE 
BIS/GMA, BIS-EMA, UDMA E 
TEGDMA; PORCENTAGEM DE 
CARGA: 63,3% EM VOLUME; 
SERINGA COM NO MÍNIMO DE 
4GRS NA COR SOLICITADA. Un 

MAQUIRA 

15 R$ 46,00 R$ 690,00 

78 

SOLUÇÃO CARIOSTÁTICA; 
COMPOSTA DE DIAMINO 
FLUORETO DE PRATA A 12%; COM 
10ML; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. FR 

AF DO BRASIL 

20 R$ 14,79 R$ 295,80 

TOTAL R$ 2.880,30 
 

DENTAL IPO LTDA CNPJ 50.567.060/0001-69 

ITE
M DESCRITIVO UNIDADE 

MARCA    
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

70 

RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA - COR A3,5B 
(CORPO) FOTOATIVADA 
NANOPARTICULADA PARA 
DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES COR 
A1E(CORPO), COM CARGA 
RADIOPACA DE ZIRCÔNIA (4 A 
11NM), SILICA (20NM) E 
AGLOMERADOS DE 
ZIRCONIA/SILICA COM 0,6 A 10 
MICROMETROS DE DIÂMETRO Un 

Ultradent/Form
a BA3.5 

15 R$ 62,98 R$ 944,70 
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MÉDIO; MATRIZ RESINOSA DE 
BIS/GMA, BIS-EMA, UDMA E 
TEGDMA; PORCENTAGEM DE 
CARGA: 63,3% EM VOLUME; 
SERINGA COM NO MÍNIMO DE 
4GRS NA COR SOLICITADA.  

71 

RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA - COR B1B 
(CORPO) FOTOATIVADA 
NANOPARTICULADA PARA 
DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES COR B1B 
(CORPO), COM CARGA 
RADIOPACA DE ZIRCÔNIA (4 A 
11NM), SILICA (20NM) E 
AGLOMERADOS DE 
ZIRCONIA/SILICA COM 0,6 A 10 
MICROMETROS DE DIÂMETRO 
MÉDIO; MATRIZ RESINOSA DE 
BIS/GMA, BIS-EMA, UDMA E 
TEGDMA; PORCENTAGEM DE 
CARGA: 63,3%EM VOLUME; 
SERINGA COM NO MÍNIMO DE 
4GRS NA COR SOLICITADA. Un 

Ultradent/Form
a BB1 

15 R$ 62,98 R$ 944,70 

TOTAL R$ 1.889,40 
 

 

Itens  Fracassados 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE MARCA    QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

51 

IODOFÓRMIO; EM PÓ FINO; PARA USO 
ENDODÔNTICO; COM 10G; EMBALAGEM 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. FRA - 25 - - 

60 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO; 
COM 20ML. FRA - 20 - - 

61 

PASTA PARA TRATAMENTO DE 
ALVEOLITE; COM 10G; EMBALAGEM 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. FRA - 15 - - 
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO  DO  ADITIVO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 – PROC. Nº
2.792/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE
DE  TREMEMBÉ  PARA  12  (DOZE)  MESES  DE  CONSUMO,
CONFORME  ESPECIF ICAÇÕES  E  QUANTIDADES
CONSTANTES  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA.  DESPACHO:
CELEBRADA TERMO DE ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS RP 21/2024,  COM A DETENTORA: FERRARI  MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica
d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
28.004.857/0001-07,  em atenção  ao  pedido  protocolado
pela  empresa  para  TROCA  DE  MARCA  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  aceitou  a  substituição  da  marca
HORMOTROP/BERGAMO pela  marca CRISCY/CRISTÁLIA do
item 64,  na  autorização de fornecimento  nº  0146/2025,
conforme  o  contido  no  Processo  Administrativo  nº
696/2025.  Fica  substituída  a  marca  do  produto  para
entrega  da  autorização  de  fornecimento  nº  0146/2025,
conforme especificado abaixo:
ITEM

UNID.
MEDIDA

DESCRIÇÃO
MARCA
contratada

MARCA
Aceita para alteração

64 UN SOMATROPINA, 12UI, PÓ LIOFILIZADO PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL COM SOLUÇÃO DILUENTE,
FRASCO-AMPOLA

HORMOTROP/
BERGAMO CRISCY/CRISTÁLIA

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE

(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS
(Lei Municipal n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009)

CNPJ 46.638.714/0001-20

Rua 7 de Setembro, n°. 701 - Centro - Tremembé/SP  - CEP 12120-CW0

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br

//

●  Reunião da Comissão de Qualificação de O.S. para credenciamento de

empresas.
Pauta:

20 de Fevereiro de 2025.Data:

●  Sllvana lori, Cyntia Helena Pinto Gaivão, Danielle Lazarini de Oliveira e

Elaine Cristina Silva Couto.
Presentes:

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, na sala de reuniões na parte interna

do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Praça da República, 361, centro, nesta

cidade de Tremembé/SP, às catorze horas, deu-se início a reunião da Comissão de Qualificação de

Organização Social, nomeada pela portaria n° 8.343/2025. Recebemos a documentação da seguinte

Entidade: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IBRAGAS, inscrita no CNPJ

sob o n° 07.868.290/0001-39, com documentos acostados no Processo Bale. 962/2025. Isto posto,

passou-se a análise dos documentos apresentados, ocasião em que verificou-se que a documentação

do INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE -  IBRAGAS, apresenta objetivos em

DESACORDO com os Artigo 25, 1, ce Artigo 3 5 da Lei que estabelece: "previsão expressa de a entidade

ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um conselho de administração e uma diretoria

definidos nos termos do estatuto, assegurados àquela composição e atribuições normativas e de

controle básicas previstas nesta lei.", ou seja, no Artigo 18° do seu Estatuto, o instituto deixou de

cumprir a composição única do Conselho de Administração, pois apresentou 08 (oito) hipóteses de

composição, o que não é autorizado pela Lei Municipal, já que são estruturadas de maneira subjetiva,

0 que desrespeita também a clareza e objetividade do procedimento de qualificação. Portanto, a

Entidade não guarda consonância com o que está expressamente descrito pela Lei. Desta forma, o

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IBRAGAS não atende o preconizado

pela Lei Municipal 3.914, de 08 de agosto de 2013. Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e

trinta minutos, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que lida e achada

conforme foi por todos os presentes assinada.

FIs. 01

Danielle Lazarini de Oliveira

Representante do Conselho Municipal de Saúde
^.J^ilvana lori
Secretária de Saúde

Elai^ Cnstina Silva Couto

Secretána de Finanças
Cyntia Helen< Pinto Gaivão

Procurad 3ra Chefe

Outros Atos
Outros Atos
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●  Reunião da Comissão de Qualificação de O.S. para credenciamento de

empresas.
Pauta:

20 de Fevereiro de 2025.Data:

●  Sílvana lorí, Cyntia Helena Pinto GaIvãO; Daníeile Lazarini de Oliveira e Elaine

Cristina Silva Couto.
Presentes:

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, na sala de reuniões na parte interna do

Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Praça da República, 361, centro, nesta cidade

de Tremembé/SP, às dez horas, deu-se início a reunião da Comissão de Qualificação de Organização

Social, nomeada pela portaria n® 8.343/2025. Recebemos a documentação da seguinte Entidade:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, inscrita no CNPJ sob n“ 73.027.690/0001-46, com

documentos acostados no Processo Bale. Sob n“ 726/2025. Isto posto, passou-se a análise dos

documentos apresentados, ocasião em que verificou-se que a documentação do SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, apresenta objetivos em ACORDO com o Decreto Municipal n“

7.471/2025 de 06 de fevereiro de 2025 e pela Lei n“ 3.914, de 08 de agosto de 2013 e suas alterações.

Desta forma, encontra-se apta a receber o título de qualificação como Organização Social de Saúde -

OSS, após aprovação do Secretário de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde para posterior emissão

de Decreto do Chefe do Executivo. Nada mais havendo a tratar, às onze horas e quarenta e cinco

minutos, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que lida e achada conforme foi

por todos os presentes assinada.

FIs. 01

Danielle Lazarini de Oliveira

Representante do Conselho Municipal de Saúde

Silvana lori

Secretária de Saúde

^ineVristina Silva Couto

SecretVia de Finanças
Cyntia Helena Pinto GaIvão

Procurad )ra Chefe
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
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if

●  Reunião da Comissão de Qualificação de O.S. para credenciamento de

empresas.
Pauta:

21 de Fevereiro de 2025.Data:

●  Sílvana lorí, Cyntía Helena Pinto GalvâO; Daníeile Lazaríni de Oliveira e Elaine
Cristina Silva Couto.

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, na sala de reuniões na parte interna

do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Praça da República, 361, centro, nesta

cidade de Tremembé/SP, às catorze horas, deu-se início a reunião da Comissão de Qualificação de

Organização Social, nomeada pela portaria n” 8.343/2025. Recebemos a documentação da seguinte

Entidade; ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SOCIAIS, inscrita no CNPJ

sob n" 26.702.577/0001-39, com documentos acostados no Processo Bale. Sob n“ 1.026/2025. Isto

posto, passou-se a análise dos documentos apresentados, ocasião em que verificou-se que a

documentação da ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SOCIAIS, apresenta

objetivos em ACORDO com o Decreto Municipal n“ 7.471/2025 de 06 de fevereiro de 2025 e pela Lei

n“ 3.914, de 08 de agosto de 2013 e suas alterações. Desta forma, encontra-se apta a receber o título

de qualificação como Organização Social de Saúde  - OSS, após aprovação do Secretário de Saúde e do

Conselho Municipal de Saúde para posterior emissão de Decreto do Chefe do Executivo. Nada mais

havendo a tratar, às quinze horas e quarenta e cinco minutos, deu-se por encerrada a reunião,

lavrando-se a presente ata que lida e achada conforme foi por todos os presentes assinada.

Presentes:

Fis. 01

Danielie Lazariní de Oliveira

Representante do Conselho Municipal de Saúde

7 Silvana luri
Secretária de Saúde

Ela^êíi^ina Silva Couto
Secretária^de Finanças

Cyntía Hele la Pinto Gaivão
Procure dora Chefe
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 05/2025 –
DISPENSA Nº 05/2025 - PROC. ADMINISTRATIVO Nº
03/2025.

OBJETO: Contratação de serviço de revisão periódica
(30.000  km),  em  garantia,  do  veículo  oficial  002  (Placa
SVB0D76),  ONIX  PLUS  LTZ,  conforme  especificações
estabelecidas  em  Termo  de  Referência,  seguindo  as
condições e exigências estabelecidas na Lei 14.133/2021 e
Lei Municipal 5.744/2023.

Valor  Referencial:  O  valor  estimado  para  essa
contratação  é  de:

- R$ 2.362,72 (dois mil, trezentos e sessenta e dois
reais e setenta e dois centavos).

- Retirada do Aviso de Contratação e Anexos no site
w w w . t r e m e m b e . s p . l e g . b r  –  l i n k :
https://www.tremembe.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
cont ra tos /2025/av isos -de-cont ra tacao /av iso -de-
cont ra tacao-d i re ta -no-05-2025-proc -de-compra-
no-03-2025/v iew

Data limite para a Apresentação de Propostas:
10/03/2025, 23h59min.

Preferência  ME/EPP/EQUIPARADAS:  (x)  Sim  (  )  Não.
Critério de Julgamento: menor preço. Informações e envio
de  propostas:  compras@trememembe.sp.leg.br;
licitacaocmtbe@gmail.com
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE
SECRETARIA DA CHEFIA DE GABINETE DO 
PREFEITO
Telefone: (12) 3607.1050
E-mail: gabinete@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Telefone: (12) 3674.3660
E-mail: acaosocial@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE FINANÇAS
Telefone: PABX ramal 1005
E-mail: tesouraria@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Telefone: (12) 3674.2112
E-mail: obras@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE SAÚDE
Telefone: (12) 3674.1048
E-mail: csa@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Telefone: (12) 3672.2537 – 3674.2145
E-mail: educacao@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Telefone: PABX ramal 1009
E-mail: administracao@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
TELEFONE: (12) 3674.4416
E-mail: desenvolvimentoeconomico@tremembe.
sp.gov.br

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
Telefone: (12) 3674.4391
E-mail: cultura@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Telefone: (12) 3672-2846
E-mail: esporte@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
Telefone: (12) 3607.1014
E-mail: planejamento.urbano@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA E 
COOPERAÇÃO DE SEGURANÇA
Telefone: (12) 3672-5481
E-mail: marcus.querido@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Telefone: (12) 3674.4416
E-mail: meioambiente@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E 
CIDADANIA 
Telefone: (12) 3607-1011
E-mail: meire.saj@tremembe.sp.gov.br 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA
Telefone: (12) 3607-1025
E-mail: comunicacao@tremembe.sp.gov.br 

DEFESA CIVIL
Telefone: (12) 3674-4416
E-mail: defesacivil@tremembe.sp.gov.br 

Diário Oficial Eletrônico
TREMEMBÉ

Prefeitura Municipal de Tremembé
CNPJ 46.638.714/0001-20
Rua Sete de Setembro, 701 - Centro
Telefone: (12) 3607-1000
Site: www.tremembe.sp.gov.br

Câmara Municipal de Tremembé
CNPJ 51.639.391/0001-20
Rua Senhor Bom Jesus, 145 - Centro
Telefone: (12) 3672-3156
Site: www.tremembe.sp.leg.br

Instituído conforme Lei Municipal nº 4.238, de 11 de Fevereiro de 2016


		2025-02-27T11:13:02+0000




